
Guia operacional 
do AGR



Olá, AGR! 

Preparamos este documento 
para servir de apoio em todas 
as suas ações como Agente de 
Registro. 

Siga as especificações e 
orientações contidas aqui para 
ter sucesso e satisfação em 
sua jornada. 

O Sync foi desenvolvido 
pensando em você, que está 
frente a frente com o cliente. 
Ele é seguro e ágil, e tem 
uma interface muito prática e 
simples. 





07 

10 

11 

12 

12 

13 

15 

16 

17 

18 

19 

21 

26 

27 

28 

30 

32 

35 

36 

40 

45 

Menu interativo 

Conduta e responsabilidade 

Sync 
Requisitos 

Login 

Inventário 

Tela inicial 

Filtros 

Status da solicitação 

Solicitação 

Menu lateral 

Biometria do solicitante 

Consultar certificados 

Consulta ao SAF 

Característica da fraude 

Certificado Pessoa Física 

Documentos aceitos 

Consulta CPF 

Principais documentos físicos 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

Registro Geral (RG) 

Documento Nacional de Identificação (DNI) 

Consulta do RG e do DNI 47 



48 

49 

50 

52 

53 

56 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

66 

68 

69 

70 

71 

74 

77 

79 

82 

83 

85 

Documento adicional e consulta 
Órgão emissor 
Carteira de Identidade Nacional (CIN) 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
Identidade funcional 
Passaporte 
Registro Nacional do Estrangeiro (RNE) Carteira 
de Registro Nacional Migratório ( CRN M) 
Protocolo (RNM) 
Protocolo de Refúgio 

Principais documentos digitais CNHdigital 
RGdigital 

Carteira de Identidade Nacional ( CI N) Identidade 

funcional digital 

e-Título

Documentos opcionais 

Situações especiais 

Certificado Pessoa Jurídica 

Cartão CNPJ 

Comprovação do ato constitutivo 
REDESIM 

Certidão Simplificada 

Ato Constitutivo 
87 



99 

101 

106 

113 

Representação da sociedade 

Situações especiais de Pessoa Jurídica 

Termo de titularidade 

Biometria 

Biometria 114 

116 

125 
Biometria facial 

Biometria digital 

SAF 136 

Videoconferência 139 

Montagem do dossiê 141 

l lovePDF 142 

PDF24 145 

Envio do dossiê ao Sync 149 

151 

152 

158 

161 

162 

Aprovação automática 

Pessoa física 

Pessoa jurídica 

Uso de API para verificação de dados 

Em qual momento é feito o consumo no SynC? 

Perguntas frequentes 166 



Boa atuação
e práticas 
operacionais do
AGR

O Agente de Registro realiza a validação 
dos dados do cliente, tanto pessoa física 
quanto jurídica, para posterior emissão do 
certificado digital. Ele é a ponta da hierarquia, 
e manter a segurança da ICP-Brasil é um de 
seus compromissos. Essa função traz grande 
responsabilidade, e deve ser executada com 
seriedade. Além de representar a Autoridade 
de Registro a qual está vinculado, leva o nome 
de sua Autoridade Certificadora, e também da 
ICP-Brasil. Destacamos a seguir as 
responsabilidades e diretrizes que devem ser 
seguidas para o bom desempenho da função. 
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C-1
Sync

O Sync (Syngular Central) é o sistema de 
AR da Syngular. Nele, você irá realizar todas 
as operações de validação e geração do 
certificado digital. Ele foi desenvolvido com 

o uso de muita tecnologia, reunindo todas as
funcionalidades das etapas do atendimento no

mesmo ambiente. Tudo isso para otimizar seu

tempo, o do solicitante, e facilitar sua rotina
diária.

O endereço de acesso é: ar.syngularid.com.br. 

Vamos te explicar agora sobre cada 
funcionalidade desse sistema. 



Requisitos 

Para acessar o sistema, você deverá ativar a extensão Assinatura Digital 

no Navegador - SyngularlD, disponível na Chrome Web Store. 

No primeiro acesso, o sistema irá lhe direcionar para que faça a ativação da 

extensão. Basta clicar e seguir as orientações para instalação e ativação. 

Recomendamos a utilização do navegador Google Chrome. 
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Login 

Para legar, você deverá usar seu certificado digital de pessoa física, modelo A3. Após se 

identificar, o sistema reconhecerá em qual Autoridade de Registro você está cadastrado. 

Inventário 
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Ao realizar o primeiro acesso, você deverá solicitar a liberação do seu equipamento para que seja 
autorizada a operação no sistema. Esse processo é simples e prático, e ocorre sempre que houver 
alteração de hardware. Consulte o Suporte de sua AR para que lhe orientem como nomear a 
máquina. 
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Na parte superior do lado esquerdo, encontramos um campo de busca para localizar alguma 
solicitação específica. Os campos considerados na pesquisa são: 

• Nome

• CPF/CNPJ

• E-mail

• Protocolo

• Voucher

• • • 111111111111111 

·y syngular 

1 Q 1� 

Nome Maysa Campos Fernandes Produto Certificado de Pessoa Ffsica -

CPF 000.000.000-00 Protocolo F6367ECE-409D-11 EC-A5CB 

Tipo Software 

Nome Lorena Bernardes de Castro Produto Certificado de Pessoa Física -

CPF 000.000.000-00 Protocolo F6367ECE-409D-11 EC-A5CB 

Tipo Software 

Nome Ariel Correa Lima Slailati Produto Certificado de Pessoa Física -

CPF 000.000.000-00 Protocolo F6367ECE-409D-11 EC-A5CB 

Tipo Software 

Nome Heitor Limirio Pires Produto Certificado de Pessoa Física -

CPF 000.000.000-00 Protocolo F6367ECE-409D-11 EC-A5CB 

Tipo Software 

.._l,...mr,, t:l,;uin Onhrw♦n Din♦n. Dr,-,,.�11fr,, (',...,,,-tjfirv"lrl,... rln Dn<"'C"rv, t=ft"j,...,.., 



Filtros 

Do lado direito e na parte superior da tela inicial está localizado o botão de 

filtros. 

Aqui, você poderá refinar sua busca para localizar uma solicitação. De acordo 

com os filtros aplicados, as solicitações serão exibidas. Está disponível a busca 

por Data da Solicitação, Período e Status. Selecione os filtros desejados e 

clique em "Pesquisar". 
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Status da solicitação 

Recebida 

Solicitação foi recebida no sistema e ainda não houve nenhuma ação. 

Aguardando verificação 

Solicitação atendida e esperando análise do CV. 

Validação rejeitada 

Solicitação com inconformidade. Esse status é atribuído pelo CV. 

Rejeitada 

O AGR rejeita a solicitação por algum motivo. Ou o cliente desiste do processo ou a 
documentação é insatisfatória para aprovação. 

Aprovada 

Solicitação aprovada e pronta para emissão. 

Emitida 

Certificado digital foi emitido. 

Aguardando autenticação 

Status exclusivo para emissão online. Certificado digital está aguardando a autenticação 
do requerente para validação. 
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Solicitação 

Informações da solicitação 

Nome do certificado digital Nome 

CPF do responsável pelo certificado digital CPF 

Certificado adquirido pelo solicitante Produto 

Protocolo único gerado para cada solicitação Protocolo 

Local de armazenamento do certificado digital (software ou token e smartcard) Tipo 

Autoridade de Registro responsável pelo atendimento AR 

Posto de Atendimento ou unidade PA 

Data da solicitação Data 

Indica o status da solicitação. Veja o tópico Status para obter mais detalhes Status 

Indica quando a solicitação está em análise Situação 

Indicativo da forma de atendimento, se presencial, videoconferência ou online Sessão 

Importante 

No caso de certificado digital de pessoa jurídica, será exibido o CPF do responsável. 
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Menu lateral 

·y syngular 

·y

Solicitação de certificados digitais retorna para 
a página inicial, exibindo todas as solicitações da 
unidade. 

Consulta dos certificados digitais - Neste menu 
está disponível a revogação. 

Biometria do solicitante - É realizada a consulta 
de uma biometria local, podendo ser atualizada 
(não permite cadastrar). 

Consulta ao SAF - Realiza a consulta 
sem vincular em solicitação e opção para 
comunicação de fraude. 



Biometria do solicitante 

Esta opção será utilizada excepcionalmente quando uma verificação de biometria dentro 

da solicitação não reconhecer a impressão digital do cliente. Essa ação consiste no cadastro 

da biometria de um solicitante sem realizar o vínculo em um processo especifico. 

Você deverá informar o CPF e pesquisar para verificar se o cadastro já existe. 

19 



20 

Você receberá a informação da existência na base e deverá clicar no botão "Atualizar biometria".

Aparecerá a foto registrada e você terá a opção de refazer ou confirmar a foto. Caso opte por fazer 

a foto, siga os procedimentos destacados neste documento referentes à biometria facial. Caso não 

seja necessário fazer nova coleta, confirme a foto. 

Agora, será possível atualizar 

as biometrias digitais. A tela é 

semelhante à da coleta realizada 

dentro do processo. Siga os 

procedimentos destacados neste 

documento referentes à biometria 

digital. 
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Consultar certificados 

Nesta opção, será possível consultar e revogar os certificados digitais emitidos pela AC SyngularlD. 

Para consulta, o cliente deverá informar o número serial do certificado digital. Caso o cliente não 

saiba o serial, entre em contato com o Suporte para maiores orientações. 

Consultar 

Digite o número serial e clique em 
consultar. 

Con$ulra de Certificados: Digitais 

Caso o certificado digital seja da AC SyngularlD, ele será listado. Você terá as 

opções: visualizar detalhes, revogar e baixar o arquivo ".cer". 

syngular 

Detalhes Revogar :Baixar Dossiê de r�vo,gaçào 

Status Serial (Hexa} :=-" CN :=-

Válido- 1 C9FF5B614A372286F2.5 GUSTAVO :BUENO MOHR 

Válido 79B272FFBB98468DA0fC7CD48785600C GUSTAVO BUENO MOHR 

Válido 1 C9FF5B614A372286F2.5 GUSTAVO BUENO MOHR 

Válido 79B272FFBB98468DA0fC7CD487BS600C GUSTAVO :BUENO MOHR 

CPF Data inicia.1 de vafü 

000.000.000-00 21/09[202119: 

000.000.000-00 1SJ07/202114J 

000.000.000-00 21/09/202119: 

000.000.000-00 1SJ07/202114J 



Revogar 

Podemos realizar a revogação de um certificado digital pelo Sync de duas formas: 

A primeira forma é utilizando a chave pública do certificado digital que será revogado. 
Acesse o item Revogação de Certificados Digitais na aba lateral direita. 
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Selecione o arquivo com a chave pública do certificado: 

Para prosseguir, selecione a opção "Adicionar anexo" e procure pelo formulário de revogação 
do certificado digital Syngular assinado pelo cliente e um documento pessoal. Essa ação deve 

ser feita presencialmente pelo titular. Selecione o motivo da revogação e clique em "Revogar". 



A segunda forma de revogação do certificado digital é acessar o protocolo da solicitação 

e clicar em "Revogar". 

:.... Hístórico .±. Downloads 

e Biometria 

e Verificação Pessoa Física 

e Verificação Pessoa Jurídica 

• SAF 

Revogar Avançar 

Ao clicar em "Revogar", você seguirá o mesmo procedimento do item anterior sobre 

a forma de revogação. 

Al."1Dridade �eni6c:adon.: 1'C. 1-lOM BRV v1 

Nom::CClfflUm: MILTON WE:CKE:RJ!JNIOR 

ST: se 

e, 
o, 

"" 

M(ir,ervSerial: 

l!Xioda...-alidade: 

i:'°lffldal'llíid'alle: 

Rcv'-'9.dC1erT1; 

1 .. -.. =1 

ICP .grasil 
04.44152S!X"0157 

000.000.000-00 

69S.E66061 D4790192m:: 

04101no22 16:42:41 

O.i/01/2023 23:59:59 
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Consulta ao SAF 

Neste ambiente, você terá acesso à realização de consulta SAF sem vínculo a solicitações, 
a consulta por características da fraude e a comunicação de fraude, que é enviada a partir 
daqui para investigacão da Auditoria. 

syngular 

Consulta por ca,actertstlcas fí.sK<U do fraudad0< 

Consulta por características da fraude 

Comunicação de fraude 

Características físicas do fraudador 

Nessa opção, você deverá preencher alguns filtros a fim de obter retorno do sistema 
antifraude. Em caso de o sistema retornar como busca restrita, desmarque alguma 
característica. Caso o retorno seja de busca ampla, adicione mais algum filtro. Sempre 
utilize o filtro sexo, independentemente dos demais que escolher. 

O intuito dessa ferramenta é permitir que, em caso de dúvidas ou suspeita quanto a algum 
solicitante, você consiga verificar antes mesmo de iniciar o processo. 
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Características da fraude 

Neste campo, você consegue verificar as fraudes com filtros específicos. E possível 
a busca pelo nome registrado na fraude, CPF registrado, Razão Social ou CNPJ para 
casos empresariais. Também é possível consultar o e-mail cadastrado e cidade/UF 
da ocorrência. Basta selecionar o filtro desejado e clicar em "Buscar". 

Está disponível também a opção "Maiores fraudadores", que lista as pessoas com 
maior número de ocorrências registradas e as fraudes dos últimos 7 dias. Para acessar, 
basta clicar no respectivo botão de cada opção. 

Comunicar fraude 

27 

Esse ambiente também pode ser acessado dentro de uma solicitação, onde alguns dados já são 
preenchidos automaticamente. Caso faça desta forma, preencha o máximo de informação para que 
a Auditoria trate a situação e avalie se é uma tentativa de fraude ou não. 

Vale ressaltar que existe a opção para realizar o upload de documentos, que vai auxiliar na tomada 
de decisão sobre a ocorrência. Após o preenchimento, clique no botão "Confirmar Comunicação" 
para que a Auditoria seja notificada e entre em contato. 



C-2
Certificado 

Pessoa Física



Certificado Pessoa Física 

Para emitir o certificado digital de pessoa física, é necessário 
cumprir a apresentação dos documentos a seguir. 

Obrigatório 

• Documento de Identificação físico ou digital

• Consulta CPF

• Consulta Documento de Identificação

Opcional 

• CEI

• CAEPF

• CNO

• Título de Eleitor - físico ou digital

• PIS/PASEP/NIT

Situações especiais 

• Certidão de Casamento

• Averbação de Divórcio

• Certidão de Emancipação

• Certidão de Curatela

• Certidão de Tutela

• Incapaz

Importante 

Consultas e validações devem ter link da fonte em seu rodapé. Todo 

documento apresentado no processo de videoconferência deverá ter 

consulta/validação. 

29 



Documentos aceitos para comprovação 
do solicitante 

Físicos 

• CNH - Carteira Nacional de Habilitação

• RG - Registro Geral

• DNI - Documento Nacional de Identificação

• Identidade Funcional

• Passaporte

• RNE - Registro Nacional de Estrangeiro

• RNM - Registro Nacional Migratório

• CIN - Carteira de Identidade Nacional

Protocolo de Refúgio 

Digitais 

• CNH Digital

• RG Digital

• Identidade Funcional Digital

• CIN - Carteira de Identidade Nacional

Documentos complementares 

• CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência

Social

• e-Título

30 



Importante 

O Sync dispõe de aprovação automática, 
verificando o solicitante em bases oficiais 
por meio de barramentos. Consulte o tópico 
aprovação direta. 

Atenção 
Documentos não previstos neste documento 

deverão ser enviados ao Suporte para 

verificação sobre a aceitação. 

Documentos complementares apenas poderão 

ser usados como complemento a documentos 

de identificação válidos descritos no Guiar. 

31 



C-3 

Consulta CPF
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Consulta CPF 

O CPF deverá atender às seguintes situações para proceder com a emissão do certificado digital. 

Caso não atenda, o cliente deverá primeiro regularizar a situação cadastral para depois proceder 

com a emissão. 

Situação Descrição 

Regular Não há pendências no cadastro 

Pendente de regularização Contribuinte não entregou alguma declaração 

Suspenso Cadastro incompleto ou incorreto 

Cancelado CPF cancelado por multiplicidade em virtude 

de decisão administrativa ou judicial 

Titular falecido Inclusão do ano de óbito no cadastro 

Nulo Fraude no cadastro 

Os dados da consulta CPF devem estar de acordo com o documento de identificação 
apresentado pelo titular. Em caso de divergência, poderá ser apresentada a Certidão 

de Casamento ou Averbação de Divórcio para justificar a diferença. 

Erros de informações em algum dos dados da consulta CPF devem ser corrigidos 

na Receita Federal, no Banco do Brasil ou nos Correios. 

A consulta CPF tem validade de 7 dias a partir de sua emissão. 

As consultas online devem conter link da fonte no rodapé. 

Pode emitir? 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Não 

Não 



Importante 

1. Em caso de divergência de alguma
informação, certifique-se onde está o erro,
se é na consulta CPF ou no documento
de identificação. Caso seja no documento
apresentado pelo cliente, solicite outro ou o
oriente a regularizar no órgão emissor.

2. Em caso de indisponibilidade no site, opte
por fazer a consulta no aplicativo disponível
para Android e iOS "Receita Federal". Caso
esteja indisponível, informe ao Suporte
para verificação e medidas alternativas. É
fundamental que seja feita posteriormente a
consulta via site para confirmação e que seja
anexada na solicitação.
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C-4

Principais 
documentos 
físicos utilizados 
e suas 
características 

O documento de identificação apresentado 

pelo cliente deve estar em boas condições, 

sem rasuras ou vestígios de alteração. Para ser 

aceito, uma consulta deverá ser feita em site 

para verificar a autenticidade. Documentos que 

não tenham consulta poderão ser enviados para 
o Suporte de sua AR para verificação.
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CNH 
Carteira Nacional de Habilitação 

Pode ser considerado o documento mais seguro e prático para identificação do titular, porque 

possui consulta direta na base de dados do DENATRAN (Departamento Nacional de Trânsito). 

Importante 

1. Também é possível utilizar a consulta do

DETRAN do Estado onde a CNH foi emitida.

Para utilização, deverá constar na consulta

ao menos dois dados pessoais do titular.

2. A data de validade que consta na CNH se

refere à condução de veículos, ou seja, o

documento continua válido para identificação

do titular mesmo após vencido, desde que

seja possível a consulta.





Tinta de variação ótica. 

Tinta prata fluorescente. 

Microletras positivas e distorcidas 
duplex com falha técnica. 

Rosàcea postiva com 
microletras negativas. 

Guilhoche negativo com imagem 
latente e microletras positivas e 
negativas com falha técnicas em 
calcografia. 

Numeração tipográfica fluorescente. 

Imagem secreta com a sigla CNH. 

Fio de microletras com falha técnica 
em calcografia. 

Modelo com QR Code 

Fundo geomético. 

o 

o 
o 
O'\ 
o 
� 

'SI' 
.--1 

Holografia 

1. Emissão a partir de 2017.

2. Número de Inscrição no sentido vertical.

m r 

3. "Departamento Nacional de Trânsito" escrito em faixa holográfica.

4. Tarjas laterais em alto relevo.

7 m 

Papel segurança 
especial marca d'água 
Denatran. 
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Imagem secreta com sigla BR. 

Fundo numismático duplex com 
brasão da República incorporado 
e efeito iris. 

Ta�a geométrica positiva e distorcida. 

Sigla dos estados em 
tinta prata fluorescente. 

See-through. 

Fundo numismático duplex com Mapa 
do Brasil em geométrico. microletras 
incorporadas e efeito íris. 



Impressão em alto relevo 

por uma tinta pastosa 

especial de cor azul. 

O fundo da foto é coberto 

por uma malha de micro

caracteres com o texto 

"Departamento Nacional de 

Trânsito" e ·carteira Nacional 

de Habilitação". 

Filigrana negativa, contendo 

de forma visível a sigla "CNH" 

e de forma Invisível a palavra 

"ORIGINAL". 

Faixa horizontal holográfica 
bidimensional com texto 
"'CNH" aplicada por meio de 
hot stamping escrito 
"'Departamento Nacíonal 

de T rânsito". 

Modelo antigo 

1. Emissão entre 2006 e 2016.

Brasão da República em positivo e negativo, à 

direita, textos "República Federativa do Brasil", 

"Ministério das Cidades"'

, "Departamento Nacional 

de Trânsito" e WCarteira Nacional de Habilitação"'. 

q, 

O'I 

o 

O'I 

o 

N 

O'I 

N 

O'I 

[ 
oot.a:HTIOIIIIOlloaG lallUOllUf 
N01865U16 

r"' r••JA .. .__1 I 555-226. 721-67 1L22/l8/1997 

··------------,

JOSi CAltLOS DE MORAIS 

[ �:.A _ --., BORIZON'IZ, MG 

Lado direito uma tarja do tipo coluna 
composta por filigrana negativa, 

complementada por microtextos 

positivos e negativos, cem sigla CNH 
repetitivas. 

2. Possui na parte inferior a UF do DETRAN que emitiu o documento.

3. Tarjas laterais em alto relevo.

4. Não são permitidas abreviações no nome pessoal.

Fundo espe<:lal, efeito lrls e brasão 
da República. 

Inscrição "Permissão" impressa 

em caixeta especifica e deverá 

ser preenchida com a palavra 

"Permissão" na cor preta. 

Imagem da bandeira 
brasileira estilizada e logotipo 
"DENATRAN" (Visível contra 
a luz). 
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Fundo especial com o losango 
da bandeira do Brasil ao centro. 

Registro coincidente com 
o verso alocado à direita do 
losango da bandeira do 
Brasil (Vlslvel contra a luz). 
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RG 
Registro Geral 

O RG é o documento de identificação mais comum e que qualquer cidadão pode possuir. Uma 
mesma pessoa pode emitir um RG em cada estado do país. Ele não possui consulta online oficial 

no órgão emissor, sendo necessária a consulta em sistema terceirizado para verificação da 
veracidade do documento. 

Elementos de segurança 

• Posicionamento da foto deve ser no mesmo sentido da digital.
• Comparar a assinatura com outros documentos (Ex.: Contrato Social, CNH).
• Observar se o documento não foi replastificado. Essa ação pode indicar a substituição da foto

ou alteração de alguma informação.
• O RG deve estar em bom estado, sem rasuras.
• A impressão digital é feita com tinta especial de cor preta ou grafite, a qual não permite borrões

ou falhas.
• Para evitar fraudes, observar datas de nascimento e de emissão do RG para calcular se a idade

aparente do cliente é compatível com o momento de emissão do certificado.
• "DOC-ORIGEM" refere-se à origem do documento apresentado no ato da emissão do RG: CC -

Certidão de Casamento, CN - Certidão de Nascimento, Livros: A - Nascimento, B - Casamento e

C (nunca utilizado) - Óbito.



Tipos de formatação do RG 

Atualmente, existem quatro tipos de 
formatação para os RGs emitidos no Brasil. 

O modelo mais antigo é o carimbado, que, 
por ser muito antigo, não será usado como 
documento de identificação para emissão 
do certificado digital por não possuir 
mecanismo eficaz de consulta. Também, 
pelo fato de a emissão desse modelo ter 
terminado há mais de 40 anos, o que 
inviabiliza a identificação do requerente. 

Importante 
Documentos de identificação muito antigos 

ou com rasuras poderão ser recusados pela 

Central de Verificação, de acordo com análise 

do verificador. 

Caso o documento de identificação tenha data 

de validade, deverá ser considerada a data em 

questão para aceitação do documento. 
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Sabendo disso, segue descritivo com imagens e características 

dos modelos que podem ser usados para emissão do certificado 

digital: 
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2. O número do RG e as informações do titular são todos datilografados.

3. Há variação de pressão de letra por letra.

4. A assinatura do titular é feita à caneta.

5. O registro da impressão digital do titular é feito direto no documento.

Importante 

Este documento só será aceito se acompanhado de 

um documento complementar. 
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DNI 
Documento Nacional de Identificação 

É um padrão de documento de identificação estabelecido pelo decreto 

Nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018. 

Principais características 

1. O preenchimento é computadorizado.

2. Alguns estados emitem sem perfuração.

3. A foto poderá ser impressa ou colada no documento. Essa característica tem variação

de acordo com o Estado que emite.

4. Não é plastificada.

Confira a seguir os elementos gráficos 
e de segurança do DNI 
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Ta�a calcográfica 
impressa em 2 
cores. 

Imagem latente 
com a palavra 
"BRASIL". 

Fundos 
numismáticos 

geométrtcos. 

Impressão offset 
com efeito íris. 

Fundos 
numismáticos 

geométricos. 

A DC S�GURANÇA PtlBLI 
Vil 

TUTO OE 1DENTIFICAÇAO 

X>Sf FltANCISCO ,._.00 IWUIOS 
vm)IUA CRISTINA ALM[lRA IARROS 

!>ATA NA�ENTO NATUIIAIJl>AD[ 
17/0111N9 IIAASIUA • Of 
ORGAo EXPWlOOfl OBSERVA,;.AO 
SSP·Of XXXXXXXXXXXX 

GaW. 3.007.60 DATADHXPEDIÇÃO 0IIO.S'2011 

OCML 

LY.114A FV--1MV 

V.A· MASluA OF 
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Fundo de microtexto 
composto pelo texto 
"CARTEIRADEIDENTIDADE". 

Imagem latente 
com a palavra 
"BRASIL". 

� R (.J,S St"1l u• 
POUGAROIROTO 

Faixa de microletra positiva 
contornando 

UMI S Df 

IDVmDAOE r,tOFMK>NAL 

16)947) 

(N, 
S2M6.S917J 

externamente a tarja onde se lê: 
"CARTEIRADEIDENTIDADE". 

Texto incorporado 
à tarja 

.. ,..;;.;iiiiiiiíiõí calcográfica 

Armas da República impressas 
com tinta invisivel reativa à fonte 
de luz ultravioleta. 
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Consulta RG e DNI 

A consulta do RG e DNI deve ser feita dentro do sistema de AR por meio da ferramenta Acert 10. 

A pesquisa deverá ser preenchida exatamente igual ao documento apresentado a fim de validar a 

formatação e posicionamento das informações e elementos visuais do documento. 

Somente serão aceitas as consultas em que o retorno da aplicação seja com score de risco O. 

Risco 

Baixo 

Médio 

Alto 

Análise de Risco - Acert 1D 

Médio 

o 10 20 30 40 

Importante 

Medida a ser tomada 

Conferência dos elementos de segurança e dar andamento na emissão. 

Recomendamos revisar a consulta e, em caso de preenchimento de da

dos incorretos, refazer. Caso continue com esse nível de risco, poderá 

enviar documento ao Suporte da AC para análise mais apurada por meio 

de perito. Após retorno do suporte da AC, você receberá as instruções 
sobre a continuidade da emissão. 

Recomendamos revisar a consulta e, em caso de preenchimento de 

dados incorretos, refazer. Trata-se de possível fraude. Apure o maior 

número de informações e comunique a AC para averiguação e registro 

da ocorrência, se a fraude for confirmada. 

50 60 70 80 90 100 

Acesse o manual do Acert 1D para saber como 

realizar a consulta. 



Documento 

adicional e 

consulta 
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Para casos em que é apresentado apenas o RG como documento de identificação e a biometria é 

um cadastro, ou seja, o cliente não possui biometria validada na base de dados, deverá constar no 

processo uma consulta CAF - que é uma análise mais apurada do RG por perito - ou um documento 

complementar com sua consulta de validação. 

Você poderá verificar no momento da coleta biométrica se é um caso de cadastro ou verificação. 

Para maiores informações sobre biometrias, consulte o capítulo Biometria. 

Esse procedimento é importante para assegurar que o requerente do certificado digital é genuíno, o 

que minimiza as fraudes. 



Órgão emissor 
Expedidor 

O preenchimento do RG no termo de titularidade não é obrigatório. Caso seja incluído, deverá 

ser preenchido o número do documento, órgão emissor e UF. Consulte a tabela a seguir com 

informações sobre as siglas que devem ser utilizadas de acordo com cada órgão emissor. 

Os dados do certificado serão formados pelas iniciais do nome do órgão, sem considerar as 

preposições (da, de, e, etc.). A "UF" se refere ao estado emissor. 

Órgão emissor 

Secretaria de Defesa Social 

Secretaria de Polícia Técnico- Científica 

Secretária de Estado da Casa Civil 

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Administração Penitenciária 

Secretaria de Estado da Segurança Pública 

Secretaria de Justiça e Segurança 

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania 

Policia Civil do Estado de Minas Gerais 

Secretaria da Justiça do Trabalho e Segurança 

Secretaria de Segurança Pública 

Diretoria-Geral da Polícia Civil 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
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Sigla 

SDS 

SPTC 

SECC 

SESPAP 

SESP 

SJS 

SESDC 

PCEMG 

SJTS 

SSP 

DGPC 

SEJSP 



CIN 
Carteira de Identidade Nacional 

A Carteira de Identidade Nacional (CIN) é o principal documento de identificação no Brasil. Ela é 
aceita em todo território nacional sempre que em perfeito estado de conservação (art. 1° da lei 
7.116/1983 e Decreto 10.977/2022). 

A CIN pode substituir o passaporte em países do Mercosul, desde que esteja dentro do prazo 
de validade e em perfeito estado de conservação. Pode conter informações oficiais de 

outros documentos, fazendo a prova comprobatória deles e dispensando sua 

apresentação. 

Importante 

A consulta da CIN é realizada na ferramenta 

Acert 1D. 

Atualmente, não está integrado ao Sync, mas será 

implementado nas próximas versões. 

Confira a seguir os elementos de 
segurança 
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Texturas em 

relevo. 

QRCODE. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GOVERNO FEDERAL 

Unidade da F�eraçao 
Secreraria de Segurilnça da Unidade da Federação 

llofn•/Na,... 
RICARDO ALMEIDA GUIMARÃES 

Nome Social/ Soéial NMne 
RICARDO ALMEIDA GUIMARÃES 

R"')istn>Genl-CPF/Penon,!Numt.,, Sexo/Se� 
123.4S6.789· 1 O MASCULINO 

o.la d, Na1<UTM'nlo / DMe of Bi�h Noclorwiodode I Nallonallty 
19/04/1992 

N.uurollldod•/Plat•ol Blrlh 
FLORIANÔPOUS 

Flllo(ào/ Afflllotlon 
JOSE RICARDO LOPES GUIMARÃES 
MARIA ISABEL ALMEIDA GUIMARÃES 

0,1jlo Expomdo, / Gtrd klllt! 
SSP/SC 

Loul / Ploc• dluuo 
FLORIANÔPOUS 'se

0..tdMV.tl,dade hp.iiUonDiltt 

31/12/2028 

Assinatura 

do ntular. 

Validação no 
Gov.br. 
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CTPS 
Carteira de Trabalho e Previdência Social 

O modelo novo da CTPS poderá ser usado apenas como documento de identificação 

complementar. 

Importante 
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1. A CTPS não possui nenhum tipo de consulta, por isso, deverá

ser usada como documento de identificação complementar

apenas em casos extremos.

2. A CTPS não é aceita como documento de identificação.

l TRABALHADOR MINlffiRIO DO TRABALHO 

E EMPREGO 

OUALIFICAÇ),O CIVIL 81/ASIWRO 

E.,•,,. - ,.,. .. 1,.•r� CTl'S. "1 �IW'ltt 
.,._,........,•�-�- IIIIOUiJCn'I< 
w- .z,v �� .. 1•1<11,u.c,o,1�� 
,_..0.te!91Di.,lrl-1 •••�IM 1i,1,�1011••Cl1 
u.,.�-..-10 .. ,.-cJOo.,......,l'�.,_,,..,,..._, .... ulMOlf 

CIO ::���:t�'!: ::;C):f��•�,::��
.,

n�• ºb•��:g: 
p.,a • tH(>r,h" "'••11• dM , • .,. d 1, .. p,4ff'et1!J1 
• J1111ll<.t d• ruill.tlll•. bo• 10•• p.tU ,1 
olft� .. c•• •• •oou,u•d� • • (koffl1 , ""'-' aa. 
,.,n1d•at••rt•• •• .-111111do • .... HU h•btll 
••,•o•• ,,411110 4-n•pnr,i• � 10 huu111 clr 
G,a,,111 •tklT• .. fMJ•'fi .. ,"'4.-o rcr'\ 

O u,nju111ra dir ■nol•ó•• «o1'Udo •ll'tl,. 
!I 11m• 1,1 •ou•• .,t,do li• <o• nv•i•11 
,-elh ... 1 CO!Nlvl.t .t qwellflui(M • ü ,11,IINdl't ,.,, .. u'4Nl•1•• .......... , 

... 1 .... 11,..,.,,.4< • • ••111 ..... , P,01"'9♦ • • 
(llllda 1-L lll<Ol••i.m P,onu.o r..,_,,o N 1w.1 �111• 
1•, .. ulH.tl t • tlf.t 1 • O• ,m.n-.1, .. • ultdkl• 
t.l• ... ,1♦ Ili 111'+1•• e.-. tUtHIUJ1» • p<Md•e 
CAAl•ll•-.f fi-'• ffMQ••••. ""' 1111'.,r • ode r11, 
d•Pt"f'l<t•"''"' tf'l'ld,t .,,,ai..d, 1.1"'''"' Celt'lo 
dlK 1t1eotto d• ,,.11fu;•�l11. 

CPTS • Frente 

CAIITTIRAOETRABAI.HO E PIIEVIDtNCJA SOCIAL 

[ 

107.J4Jl1.1W 

0642174 OOSO Of 

Principais características 

1. Capa azul.
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CPTS • Verso 

2. Possui plástico adesivo protegendo as informações pessoais do titular.

3. As páginas contêm o brasão da República.

� 

ALTERAÇÃO DE IDENTIDADE 

"' 
i;ai, � IIA!,(.. � ___j___J_ 
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1D Funcional 

É o documento de identificação emitido por conselhos profissionais. Para identificar o cliente 
por meio dele, é necessário conter a informação de que pode ser usado para este fim, conforme 
previsto em lei. 

Deve ser realizada a consulta no site do conselho que emitiu, sempre que estiver disponível. 
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A consulta não poderá conter a informação de inatividade ou equivalência. Deverá ter situação 

equivalente a ativa. 

Importante 

Conforme decreto nº 10.266, de 5 de março de 

2020, documentos emitidos pela Administração 

Pública Federal e entidades vinculadas à União 

não podem ser aceitos como documentos de 

identificação. 

Exemplo 

1. Ministérios Federais

1.1 Ministério da Defesa 

1.2 Ministério das Relações Exteriores 

2. Banco Central do Brasil



54 

Documentos emitidos por conselhos de classe, Poder Judiciário, 

Poder Legislativo e Poder Administrativo dos Estados e Municípios 
podem ser aceitos. 

Exemplo 

1. Documento de Identidade das Forças Armadas (emitido para familiares ou militares da reserva)

2. Polícia Militar

3. Polícia Civil

4. Tribunal de Justiça

5. Conselho Nacional de Justiça

6. Tribunal Regional Federal

A seguir, exemplos de documentos de identificação funcional: 

TEM FE PUBLICA EM TODO O TERRITÔRIO NACIONAL lll&ml 

IIIIIU(III 

l 
l 1UIIH111UlllUIIUllttllllll 

�OIUUIUU11Jlt1Ulftlt1UI 

OAB • Ordem dos Advogados do Brasil 

cons,lho F�ral d• Engenha,i.. • rõnõinío • 

Repubhcafl'derauvodoll<a!ll 
Ser,,1ço Publko Frderat 

Comelho R"9ional d, Engenhw :igronomia 
Carteira d• ldenbdadto Proftu1onal 

Nom, � ■er * 6AlllUEUALEM11BAMIEltl 

O.ia do Regl,.,o no CrN -Of 
20/12/2016 

� Tllulo P,o(wjonaf 
LI,, €HGlHHEIRO CML 

Z,! 

CREA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

CREA-DF 
Rf!C)iitro Cu�� H-
763295J.710 

Ro91wo N.tcionol 
6SU19-4ll1 

: 

ORDEM DOS ADVOGADOS 00 BRASIL 
tONSEUO SltCIOUl 00 IISIRIIO HDEUL 

11EN11DAOE OE ADYO&HD 

10( 

CUIISlt IIIJ'IIU Ulll 

fltl&(Jt 

IUIU TfU:tlU Ulll 
fllU !IIUU (IIU 111.1111& Ulll 

UIHUIUU 
llll llllUUlt • to 

.. 

Nl•IJ IU 10 • 1''110 

UU li UICIIIUII 

""'"'" 

•
uuu II n;Jn I ncn,

� 
...

tu 11,r,111 u 
li IUIUUU 

::if1 a:1. 
ul 

■ 
:5 
11.

J
I 

ãl·
u 

CUtlU 1U 
lltlllf 

República fl'dl'fi!tiva do BR,11 
Strvlço PublfCO Federal 
Conselho Federal d• Eng�aría e AjrõnomiA 
Conselho Rmron.il d, En�ha,,. e g,õnomla 
Car!Píra d<' 1 m11dadP ProfissiONI 
Nome 

GAtltllLI.A LlHZI aAABlllll 

Fma�o 
PNJLO LDtzl BMBEll 
CmnNA OlN[IRA LENZI IMSIOII 

Nasc,men10 CPF Doe. de ldentidad• -· 100.514.291� s,..1 a.n&,O 12 

Natwa lidado 
BRASLIA .. Df 

TipoSang. Título de Eleitor 
O+ 1'46:104Nl64 

�o�s,ional 

Crea do Rf91't1ó 
CREA-DF 

li l!l. ·� 
NaclonallcJ.df 
IAAS&LlltA 

PIS/PASEP 
106.637Jt.16,-) 



CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSELHO REGIONAL DO DISTIIITO FEDERAL 

CtOULA OE IDENTIDADE OE MtDICO 

NOME 

SABRINA RIBDRO DtNIZ 

FIUAÇÃO ◄ C(UO FRANCISCO DtNIZ 
DANIELA CRISTINA RIBEIRO DtNIZ 

DATA OE INSCRIÇÃO VIA 
22/02/2018 01 

Conselho Federal de Medicina 

N0M[ 

MILENNA OLIVEIRA LEÃO 

Conselho Federal de Educação Física 

"''" 

CRM/Uf 

76S27345--3/BR 

063926-GIMG 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE 

CATfGORIA 
CONTAOOR 

NOME 
MICHll RODRIGU(S Ol SOUZA 

N.A.SCIMEHTO 
12/1211949 

Conselho Federal de Contabilidade 

NAJURAllOAOE 
5ÁO PAULO 5P 

N'OO REGISTRO 
SP-349149U2938T-PI 

(pf 
BS4.n6.097-5-4 

TIT\JLO DE EUITOR 
2608 77% 0558 

DATA NASOMENT0 
20/01/1994 

RG/ORGÃO EMISSOR 
Df• l 7.762.973/ SSP-OF 

SEÇÃO 
355 

NATURAÚOAot' 
BRÀSIUA 

ZONA 
140 

Cl:OULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
Con>@lho R�•onal d• Educaçao Física• CREF 

CATTGORIA 
SACHAREL 

Dlf'CDIÇÃO VAlll),\I)( VIA 

24J01f2011 UJ01nG2l 1 

FIUAÇÃO 

HASCl,.,C:Nro 
20/10/1994 

ANTÕHK> CAAl.OS NASCIMCNTO OUVOAA l.lÃO 
EUNICE HlllNA OllvotA lf.ÃO 

lO(NTIO-'D( (MIS-

MG,. U.64:,.-·1 SJll.MCi 

NACIOl'UJ.IOAO[ 
SRASUIRA 

FtllAÇAO 
OOA,11t....O\ .iultC.[ IIOOIK-Uti Dl SOUIA 

lfNATA CllfSTl'iA ..-.«)IIIGU(1, D( WtlZA 

E)(f'(DIÇÃO 
14/01/2011 

DIPlOMAÇAO CPf DOCUMENTO OE IOENTIF"AÇÃO 
IU1MK�S4 S#IJ.654,01 U•· s, ll/llll. li 

TITUlD INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
'IA(HAlfl fMCl�Pt<:IAS COHTÃ.tfl' U..IVUKID"Ot tfOPAL Dl �AO ..... ULO 

�

DATA DE REGISTRO DATA DE EXPEDIÇÃO 
1o>o1non 7V11t?Oll 

u 
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Passaporte 

O passaporte é um documento de identificação com validade 
internacional, que pode ser usado para fins de emissão do certificado 
digital mesmo vencido. Estrangeiros podem apresentar passaporte de 
seu país, desde que as informações dos campos (nome, sobrenome, data 
de nascimento, etc.) estejam em inglês ou espanhol. 

Passaportes estrangeiros e que não tenham os campos de identificação 
dos dados em inglês ou espanhol deverão possuir tradução juramentada 
para aceitação. 

O passaporte não possui mecanismo de consulta, por isso, orientamos 
que seja usado somente se não houver outro documento de identificação 
válido. 

Importante 

É obrigatório que o estrangeiro tenha 
CPF para emissão do certificado digital, mesmo 
que não seja residente. 
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PASSAPORTE 

PASSPORT 

AulM"'" do ,.i!:,,.,,. d"""'''" 

- Beare's signature/ Arma dei titular 

bte puwport.e deve Mf' HsJn.cio pelo tku� 
MIVO tm CbO CM �•p,lrir!McJ.� 

Ce�ssepo,1 d01t Mie Sf9nl!'porte- �re 
1.MJftntH�Jl,f 

This p.lSsport must bt- signed.._ 

•xtll!Plwfwfeltwb8t-1sur\6N-tddo "°·

(\te- Pf\kl�Ôl'W W 115�0 pelq bhJliw, 
,..,w.,,,uwclPin(� 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
f1PO fVPl PlltifwascM•õ-�COUNTIV 

P BRA 
)Of'NC)l,III./� 
SALES FERRAZ 
MCM lc.MNNMICS 

RAFAELA 
NAu()NA4,b,\(]{ HAIX>J,4i'U'l'Y 
BRASILEIRA 
U...IAOl �'>ClMl'-JO DllllfT HITH 

20/Jan/1997 
\f'll SI.X M.TIJll,Ai.llADl.111'\.Al_[Of ... llt 
F BRASÍLIA/OF 
1'o 'A Clt t,,l'Hlt,AO I 04Jl ('.I Wl 

��:Yfiº�?o ir 

28/May/2024 

"'�-sA"Clllll frt-tM\')1'()111'� 
CZ406216 

AUlolr 1.-,11101 'I 
SR/OPF/OF 

P<BRASALES<FERRAZ<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<< 

CZ406216<0BRA2705439M9653127<<<<<<<<<<<<<<<<03 

Passaporte 
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RNE 
Registro Nacional do Estrangeiro 

É o documento físico emitido pela Policia Federal para estrangeiros 
registrados no país e válido em todo o território nacional. Essa validade 
deve ser respeitada na utilização, exceto para maiores de 60 anos, os 
quais não necessitam fazer a renovação. Em 2017, o documento foi 
repaginado e passou a se chamar CRNM - Carteira de Registro Nacional 
Migratório. 

Não possui consulta. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO 

RNE: CLASSIFICAÇÃO: VALIDADE: 

V274983-S RESIDENTE 20/12/2025 
NOME: 

SALOM� SBANO RAKMER 

FILIAÇÃO: 
AFFONSO HERRERA RAKMER 
NORMA SBANO RAKMER 

NACIONALIDADE: 
COLOMBIANA 

NATURALIDAE (PAÍS): 
BRASIL 

ÓRGÃO EMISSOR: 
CGPI/DIREX/DPF 

RNE - Registro Nacional do Estrangeiro 

DATA DE NASCIMENTO: SEXO: F 
01/10/1994 

DATA DE ENTRADA: 
20/12/2020 

VIA: 1 
DATA DE EXPEDIÇÃO: 20/12/2025 
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CRNM 
Carteira de Registro Nacional Migratório 

O Registro Nacional Migratório, estabelecido pela Lei n° 13.445/2017, 

consiste na inserção de dados no sistema da Polícia Federal, sendo 

obrigatório para todo imigrante detentor de visto temporário ou 

autorização de residência. 

O RNM é o número do documento e fica 

registrado abaixo da foto do titular. 

Este documento possui consulta online para 

validação dos dados . 

. -. .• -:·· ;,,;-� . .  ·
"'

.� .. -,.� .. .,,._. :'>• :;:":,.. � ......... ...... �.-:::_{,i-� .• ··_ .<...·�,.., � .. ,
::,.. ?t -.�-0REg,us.�1cA FEp��ATIYA.oq·��ASIL :·-''-Jt. 

··:-,:\·.-,CARTEIRA DE REGISTRO N-ACIONAL'MIGRATÓRIQ;,,. ·.-_
... � • •• � � ' ',/ , ........ �.,,_;,, , �,, ... ,, •oJ• . _. •• ,, 

RNM 

X123556-Y 

SOBRENOME: 
RITTER SCHMITZ 

NOME: 
THOMAS FRANCISCO 

DATA DE NASCIMENTO: SEXO: M
25/0,/1995 

FILIAÇÃO: 
ANDREAS RITTER SCHMITZ 
AMÉLIE RECH RITTER SCHMITZ 

NACIONALIDADE: VALIDADE: 
ALEMANHA 20/12/2025 

--�� 
CRNM - Carteira de Registro Nacional Migratório 
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RNM 
Protocolo 

O protocolo RNM poderá ser usado nos casos em que o titular ainda não recebeu o documento 

físico após a validação, seja pela primeira vez ou na renovação. 

O protocolo pode ser emitido pela Polícia Federal de duas maneiras: 

Com foto 

Conforme a Lei Nº 13.445, de 24 de maio de 

2017, quando apresentado o protocolo com 

foto, ele poderá ser usado para a identificação 

do titular, observando que o prazo de validade 

do protocolo é de 180 dias a partir da data 

de entrada do documento, e que poderá ser 

prorrogado pela Polícia Federal. 

-

w �NfOOI �fU>CIW. 

. 
---

1iUNJt1Pffl:-«>fP,iC1Alll�ff08.tAD00t�GIJWi 
OflOC •OiLEClr,O,& DE:COH'1llOt.ECftMIGAAÇ.Ao,Nlll 

STEV! LOUIS VAN DUI( 

·--
CHRISTOPHER DRIESEN VAN 01/K 

MEIER PIERCE VAN DIJK 

MASCWNO 

ANE:W3527S I DPMAFMG 

RNM - Protocolo 

Importante 

Sem foto 

Quando o protocolo estiver sem foto, 
obrigatoriamente deverá ser apresentado 
o passaporte de origem do titular para
complemento dos dados.

1. Para casos de protocolo digital, é obrigatória a validação do
QR Code e não há assinatura.
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Protocolo de Refúgio 

O Protocolo de Refúgio é o documento que o titular recebe imediatamente ao pedir 
o reconhecimento da condição de refugiado, e será utilizado como documento de identidade
até o recebimento do Documento Provisório de Registro Nacional Migratório (DPRNM).

É fundamental que este protocolo esteja dentro da validade enquanto estiver em trâmite 
o processo de solicitação de reconhecimento da condição de refugiado. O protocolo possui
validade de um ano e deverá ser renovado em qualquer unidade da Polícia Federal.

PHOTOCOLO 

SERVIÇO PÚBLICO �WlllAL 
POLÍCIA FEDERAL 

OIREX-COOROENAç,IO-GERAI. DE POLICIA DE IMIGRAÇÃO 

íAl)[O SANílAGO 

S0IUUNOM[ 

ALACRON G IMENEZ 
DATA DE NASCIMENTO 
24JDl/1987 
RNM 
Wl2¼48A 
CLASSIFICAÇÃO 
TEN,PORARIO 
AMM.ílO 

209 • ACORDO RESIOENCIA MERCOSUL E ASSOCIADOS 
PIJS D[ NJ\CIONl1U:>ADC 
CHILE 

CU.UOL\ O ZUNA M..AACCJ\I ITM ININO 
FILIAÇAO 2 
Glt.tCNCZ OOMINGOSC[NfURION l,M�OJI.INO 

"li po de l�q tK!flmenta NHeqU(!l11loMTO 

Aulllfização de R11�idfncia 2l7l8l761420Gl28 24!08r.?024 -@l7: 12 IS/0712026 

os dados deste protocolo co,rcsp<indem ,os <.onsUnlQi no Sistema de Registro NJdon.al Mlgr.atorio • SISMIGR,\,c reflctorn o documento de ldentlílc.aç.lo do r1 lgranto e., 
<:onfiec:çâa.A«�taÇ'.dQ tnUi coodi<:Klnada �<:onte,tncla d'1I dack» P").$oai:; ôo titul� por airn,ukildo QR·CO0E ou rt0 �kioQficial da Políci.i hde,al pe-lo tódNJQdlii! 
a,ntról� 
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C-5

Principais 
documentos 
digitais utilizados 
e suas 
características 

O documento de identificação digital pode ser 

usado para emissão, desde que exista consulta 

disponível para verificar sua autenticidade. 

Dentre os documentos digitais existentes, o 

mais comum a ser apresentado é a CNH. 



CNH-e 

A CNH-e começou a ser emitida em fevereiro de 2018. Ela tem o mesmo 

valor jurídico que a CNH física e deve ser acessada por meio do aplicativo 

oficial do Denatran. 

Para utilizá-la, ela deve ser exportada diretamente do aplicativo e 

consultada no site do Denatran. 

Atenção 

A CTPS digital não pode ser utilizada como 

documento de identificação, mesmo que seja 

um documento adicional no processo. 

Importante 

No caso de documento digital, ele deverá 

ser exportado por meio do aplicativo oficial, 

não sendo aceito print da tela do celular ou 

similares. 
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CNH digital visualizada pelo aplicativo 
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CNH digital exportada pelo aplicativo 

l• BB 
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N 
o 
11'1 

[ =IA FEJWAIIDA RI-BE.IRO QUEI.ROl 
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or-u.,s,.eu ssP 0, � 

rCJ'f r0...TAJIA5C�101
,s, .964. 10 ... 16 110/04/199� 
f4UA(AO 

GILBERTO R.IBEIRO OUEiltOZ 

CRIST.IRA APARECIDA QUUROI 

AUINAIUAA DO POllADO• 

rl.OCAl í°"'-'lMl'SMO-:----, .... _ ..... __ w_,._._º_' ________ ___.I 20,oa12ou 1 

AUINADODK",IDl.MIHTI 
o.l'Ol:00 Of PM1AMINfOMOOMI DE tu.N5ll0 

DISTRITO FEDERAL 

73999425252 
oruuuao 

DENATRAN CONTRAN 
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QR-CODE 

Departamento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio da comparação deste arquivo digital 
com o arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: <http://www. 
serpro.gov.br /assi nador-digital�. 

RltP'ltO/ OENATRAN 





Fundo oftset 

numismático sil'r'lplex. 

Foto personalizada, não 

impacto em policromia com 
' 

alta definição. 

, 

Código de 

segurança. 

Registro geral e m  vermelho. 

facilitando a identificação. 

Inclusão da numeração 

de novos documentos. 

08SERII, 

XXXJOOOO 

6354.7542.7&-' 

ERT.Mll/T 

Número de espelho em 

cógido de barras, 

lnckJsãode indicativos s4ft:t 
pa ra pessoas com 

deftciência. 

DISTRITO FEDERAL 
SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
POLICIA CIVIL 
OPT • INSTITUTO DE IOlNTiflCA(ÃO 

NOME 
YEAA LÚCIA NASCIMENTO FONSECA 

FILIAÇÃO 
ELIAS J0St NASCIMENTO FONSECA 

MARIA Al'AREODA NASCIMENTO fONSlCA 

DATA NASCIMENTO ÔIIGÁD EXPEDIDOR 
10/1 VI NO SSP--OF 

NATURALIDADE 
BR ASIUA•OF 

OBSERIIAÇÃO 
IOOOOO(lOO(lOO( 

ONI OOODODODOOODDDDOOO 

DATA OE EXPEDIÇÃO 0l/OS/1018 

DATA OEYAUOAOE 02111/2014 
CERT. NASC LV-SSlA FV•l54V 

CART. SILVA· IIIASILIA Df 

CTPS S(JUE UF 
91046 4 DF 

IDENTIDADE PROFISSIONAL 
927..017 

CNS 
7104719773 

.,,.., 

IIDllllll IIHIDI 

Filigrana 

negati>la 

em taJho doce. 
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Fundo otfset numismático 

simplex com o b rasão da 

República incorporado. 

Inclusão de impressão 
ern talho doce duas oores. 

Texto Incorporado 

à tarja calcográfica. 

QR-Codê contendo as 

inf<><mações do RG . 



CIN 
Carteira de Identidade Nacional 

A Carteira de Identidade Nacional (CIN) é o principal documento de 
identificação no Brasil. Ela é aceita em todo território nacional sempre 
que em perfeito estado de conservação (art. 10 da lei 7.116/1983 e Decreto 
10.977 /2022). A CIN pode substituir o passaporte em países do Mercosul, 

desde que esteja dentro do prazo de validade. Pode conter informações 
oficiais de outros documentos, fazendo prova comprobatória desses 
documentos e dispensando sua apresentação. 

X X X 

O e, :!::t 0 O to :i:t 0 o e,  v.: 0

lnfom,açNf. P'tiJHh 

--

... 

X 

........ ..,.. ...... ..,..�

G 0 G SC g G 0 G G G GIIIQ G C l � 1 

O : G G C 11D O 011111 0 11110 � G 5 0 5 

• • • • 
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Identidade 

Funcional 
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É o documento de identificação emitido por conselhos profissionais, 
que deverá ser acessado por aplicativo próprio do conselho e consultado 
para aceitação e verificação de situação ativa ou similar. 

◄ 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSELHO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

CtDULA DE IDENTIDADE DE MtDICO 

':"'i'Cr,r'V "'°"'e att,11uF 
SABRINA RIBE.IRO DfNIZ 7652734S-3/BR 

FILIAÇÃO 

crua FRANCISCO DfNIZ 

DANIELA CRISTINA RIBEIRO OINIZ 

DATA DE l"'-SCRIÇÃO VIA 

22/02/2018 01 

Conselho Federal de Medicina 

_, 

MILENNA OLIVEIRA LEÃO 

Conselho Federal de Educação Física 

06392(KifMG 

""'"'º 'l\ 

TEM F� PUBLICA EM TODO O TERRITÔRIO NACIONAL lil&m 

OAB • Ordem dos Advogados do Brasil 

R"'"blic• Fedtr•t,v, do Br•sll 
5<-r,,lço Plibl1<0 Fé<lera1 

11u,uct11 
tlUIIIIUtltllUIIICUllllllll 
IIIUIIIUIIUIUIIIIIIIOllUI 

CREA-DF 
Con1"1>o F�•I d• En9,ohari1 • AQr6namll 
Con1"lh0 Regional� Eng�h••"' • Ãgr6'1<>""• 
C..-tta r1 do lifontidad< Ptol,,sl ,n•I 

C 
NOtM 

Reg11tr0Cre,1 Nt 
7632953710 

11,1 
GAUIWAU:NZI 8_,BU 

■
(5 
* Da� do �l"'o no Crü • Of 

20/121201' 

::i Titulo P,ofisslonal 

li. (MGENHEIAO CIVW.. 

z,! 

CREA • Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

ReglslroNa<iofial 
6Sn794J27 

W,��;"',.., 
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e-Título
O e-Título poderá ser usado apenas como documento complementar. 

O e-Título é um aplicativo da Justiça Eleitoral para a obtenção da via 
digital do título de eleitor. Ele pode ser acessado por meio de aplicativo. 

Para utilização, deverá constar a foto do requerente no e-Título. O titular 
deverá realizar captura da tela de forma que apareça todos os dados. 
Poderá ser feita mais de uma captura para que todas as informações 
sejam exibidas. É obrigatório que o código de validação seja verificado 
e conste no dossiê. - https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/validacao
de-documentos 

A tela com o resultado da consulta deverá ser printada de forma que 
sejam exibidas data e hora do computador em que foi realizada a 
consulta. A consulta tem validade de 7 dias. 

Xxxxxxxx Xxxxxx Xxxxxx 

Xxxxxx 

N° 000 0000 0000 

íLl1lt>IWUfTOIIACOM l'OMíTIIIA COlfTAOA 

01111 de nuc�nto 

00/00/0000 

Zona 

000 

Munklplo/UF 

l(JIJlllJOC� 

Flli>Çjo 

� 

000 

X.lCX:XXIUXJOClCUXXXXXJCXXIOClillOUUtXX 
XlODClOClOOO(lCXXXX'IOOOCICXlCXXXJOOCltX 

C6digio.Wlid.çio: 
CiHAl.4H7C.CVZAJTlW 

�Q e�• de emksào do 

doc:1.1nwnto.16I01/202• 1111SJ» 
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C-6
Documentos
Opcionais

São informações que podem ser incluídas no 

termo de titularidade. Se inclusas, deverão 

ter documento ou o número apresentado pelo 

titular para que o AGR possa realizar a consulta 

no site do órgão competente. 
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CEI 

O CEI é o Cadastro Específico do INSS. Ele é utilizado por pessoas físicas que prestam serviços 

de forma autônoma, sendo equiparadas à empresa. Um de seus objetivos é permitir que a pessoa 

prestadora de serviços possa apurar e recolher corretamente o INSS sobre o valor recebido. Após 

atualização do sistema do INSS, houve migração para outros cadastros (CAEPF, CNO). A consulta 

online tem validade de 7 dias e deverá conter link do site no rodapé. 

Exemplo: médico, dentista, produtor rural, cartorário, etc. 

Atenção: Caso seja utilizado o CEI para espólio, a consulta deverá constar o vínculo do 
"inventariante". Caso contrário, não será aceito. 

CAEPF 
O CAEPF é o Cadastro das Atividades Econômicas das Pessoas Físicas administrado pela Receita 
Federal. Ele proporciona um meio eficiente de coletar, identificar, gerir e acessar as informações 
relativas às atividades econômicas exercidas pelas pessoas físicas, servindo de apoio aos demais 
sistemas da Receita Federal, órgãos da Administração Pública e demais usuários. Sua consulta 
online tem validade de 7 dias. 

CNO 
O Cadastro Nacional de Obras (CNO) é o banco de dados gerenciado pela Receita Federal, que 
armazena informações cadastrais de obras de construção civil e de seus responsáveis. 

Esse cadastro é necessário para que sejam cumpridas obrigações tributárias (entregar declarações 

e realizar pagamentos) e, ao final da obra, obter a certidão de regularidade fiscal. Você precisará 
dessa certidão para averbar a construção no registro de imóveis. A consulta online tem validade de 

7 dias. 

Título de Eleitor 

Documento que confirma o alistamento eleitoral do cidadão e informa número de inscrição, zona 
eleitoral (região gerenciada por um cartório eleitoral) e local de votação. O título poderá ser 
apresentado de maneira física ou digital. Se apresentado de maneira digital, deverá ser exportado 
do aplicativo do TSE. Não é permitido print. Poderá ser apresentada apenas a consulta realizada no 
site do TSE com os dados do titular. 

Em ambos os casos, deve ser feita a consulta no site do TSE, do TRE. A consulta online tem validade 
de 7 dias e deverá conter link do site no rodapé. 



PIS/Pasep/N IT 

O Programa de Integração Social (PIS) e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (Pasep), mais conhecidos pela sigla PIS/Pasep, são contribuições sociais de natureza 

tributária, devidas pelas pessoas jurídicas, com objetivo de financiar o pagamento do seguro

desemprego, abono e participação na receita dos órgãos e entidades para os trabalhadores 

públicos e privados. 
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NIT significa Número de Registro do Trabalhador e é destinado às pessoas que nunca tiveram 

contrato com carteira assinada, ou seja, é uma modalidade voltada para contribuintes individuais, 

segurados especiais ou facultativos, empregados domésticos, autônomos e qualquer outra forma de 

trabalho livre. 

Atenção 

A consulta online tem validade de 7 dias e 

deverá conter link do site no rodapé. 

Importante 

Os links de consulta estão disponíveis no 

Consulte Aqui. 



C-7

Situações
Especiais

Podem ser consideradas situações especiais 

aquelas que necessitam de documento 

adicional para comprovação de alguma 

informação. 
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Certidão de Casamento 

A certidão de casamento é um documento emitido pelo Cartório de Registro Civil após a celebração 
de um casamento. Ela tem a finalidade de conferir uma comunhão com base em direitos e deveres 
iguais aos cônjuges. Consta também o nome que cada pessoa passou a usar após o matrimônio. 

Esse documento serve para justificar situações em que o requerente está com o nome 
desatualizado. 

Se utilizada no processo, no termo de titularidade deverá constar o nome civil. 

Averbação de Divórcio 

Averbação é o ato de registrar determinadas situações que alteram ou modificam o conteúdo de 

um registro civil, seja ele de nascimento, casamento ou óbito. No caso da Averbação de Divórcio, 

por exemplo, sua finalidade é fazer constar na certidão de casamento que os ex-cônjuges estão 

separados ou divorciados. 

Esse documento serve para justificar as situações em que o requerente está com o nome 

desatualizado. 

Se utilizada no processo, no termo de titularidade deverá constar o nome civil. 

Certidão de Emancipação 
A emancipação nada mais é que antecipar a capacidade civil plena a menores com idades de 16 a 

18 anos. Deverá ser adicionada ao processo a certidão para comprovar o porquê de o menor estar 

emitindo o certificado digital sem a presença de um responsável. 

Importante 

Caso no DNI/RG apareça a informação sobre a emancipação, é 

dispensada a apresentação da certidão. 



Certidão de Curatela 
Curatela é uma medida judicial que declara a falta de capacidade da pessoa para gerir 
seus negócios e atos decorrentes da vida civil. A interdição pode ser total ou parcial e um 
curador será nomeado para representar a pessoa interditada. 

Importante 

A certidão deverá estar válida no momento da emissão do certificado digital, não podendo 
exceder um ano da data de expedição ou prazo informado na certidão. Caso a cu rateia seja 
definitiva, não é necessário considerar prazo de validade. 

Certidão de Tutela 
É aplicada a menores de 18 anos, quando existe uma decisão judicial nomeando um tutor para 
responsabilizar-se, dar amparo, proteção, suporte e também administrar os bens do tutelado. 

Nome Social 
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É a designação pela qual a pessoa se identifica e é socialmente reconhecida. O nome social deverá 
constar no documento de identificação e CPF com o nome civil. O titular pode usar qualquer um dos 
nomes para se identificar. 

Incapaz 

Uma pessoa é considerada incapaz quando não está apta ao exercício ou gozo de seus direitos. 

Incapacidade absoluta: o sujeito necessita de representação por pessoa com as capacidades 
civis plenas. Aplica-se a menores de 16 anos. 

Incapacidade relativa: o sujeito poderá praticar atos desde que assistido por seu representante 
com capacidade civil plena. Aplica-se a menores de idade com idade superior a 16 anos e inferior 
a 18 anos. 

Importante 

1. Situação incapaz se aplica apenas para certificado digital de pessoa física e deve ser atendido
presencialmente.

2. Veja o tópico "Preenchimento do Termo de Titularidade" para obter informações sobre cada
situação.



C-8

Certificado
Pessoa Jurídica
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Certificado Pessoa Jurídica 

O Sync dispõe de consulta direta ao sistema da Receita 

Federal. Para os casos em que for gerada a consulta dentro do 

sistema, fica dispensada a apresentação do Ato Constitutivo ou 
REDESIM. 

Importante 

1. Para ME, condomínios e cartórios, não é possível a consulta

automática na base de dados da Receita Federal.

2. Consulte o tópico "Aprovação Direta".

Situações especiais 

• Procuração;

• Alvará Judicial;

• Termo de Inventariante com averbação na Junta Comercial;

• Recuperação Judicial;

• Termo de Liquidação;

• Decreto de Falência.

Atenção 

Situações não previstas neste documento deverão ser enviadas 
ao Suporte para verificação sobre a aceitação. 



C-9
Cartão CNPJ
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Cartão CNPJ 

O CNPJ deverá estar de acordo com as situações a seguir para proceder com a emissão do 
certificado digital. Caso contrário, o cliente deverá regularizar a situação cadastral e só depois 
proceder com a emissão. 

Situação Descrição Pode emitir? 

Ativa 

Suspensa 

Inapta 

Baixada 

Nula 

Quando não há pendências no cadastro da pessoa jurídica. 

Quando há pendência no recolhimento de impostos ou na entrega de 

declarações. 

Quando não apresenta documentação ou relatório obrigatório por 

parte do governo durante dois exercícios consecutivos. 

Quando a empresa está extinta mediante solicitação ou mediante ação 

da própria Receita Federal. 

Quando há duplicidade de inscrição municipal ou estadual, ou ações 

ilícitas no ato de registro. 

Na consulta do CNPJ, devem constar os dados de identificação da empresa que precisam 
estar de acordo com o documento comprobatório apresentado. 

Erros de informações em algum dos dados da consulta CNPJ precisam ser corrigidos na Receita 
Federal. 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Não 

Em caso de abreviação no nome empresarial, que esteja divergente entre a consulta CNPJ e o Ato 
Constitutivo, poderá ser aceito, desde que a abreviação corresponda ao nome empresarial. Os 
dados devem ser preenchidos conforme consulta CNPJ. 

A consulta deverá ter link no rodapé, e vale até 7 dias. 
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Substituição de caracteres 

Caso o nome empresarial contenha caracteres especiais, eles podem ser desconsiderados/ 

substituídos conforme tabela abaixo: 

Caracter especial Substituir por 

ç e 

@ A 

& E 

$ 

: . / * - ? !o' 

s 

Substituir por espaço 

Importante 

1. Substituir os caracteres especiais conforme a tabela evita
problemas com a utilização de alguns sistemas.

(Ex: Conectividade Social, Emissor de Nota Fiscal).

2. A consulta CNPJ tem validade de 7 dias a partir de sua
em1ssao.

Atenção 

Em caso de indisponibilidade no site, opte por fazer a consulta 
no aplicativo disponível para Android e iOS 11CNPJ 11 da Receita 
Federal. Caso esteja indisponível, informe ao Suporte para 
verificação e medidas alternativas. 



C-10
Comprovação do
Ato Constitutivo

Para comprovação do Ato Constitutivo, 

podemos usar diferentes maneiras: Rede 

Nacional para a Simplificação do Registro 

e da Legalização de Empresas e Negócios 

(Redesim), Certidão Simplificada e Ato 

Constitutivo e alterações. 
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REDESIM 

O REDESIM (Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios) tem como uma de suas funcionalidades a consulta das informações de cadastro à 
Receita Federal pelos seus sócios ou contabilista responsável, gerando um código de autenticidade. 

Nessa consulta, consta quem é o representante legal da empresa, ou seja, com esse cartão CNPJ 
retirado pelo REDESIM é substituído o Ato Constitutivo da organização, uma vez que apenas esse 
representante é quem vai poder fazer o certificado digital pela empresa. 

Para retirar o REDESIM, os sócios ou o contabilista da empresa devem acessar o site: https://www. 
qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/redesim/comprovantes 

O acesso ao sistema pode ser feito com usuário e a senha do gov.br ou com o certificado digital. 

[j 

Emitir Comprovante de 

Inscrição 

Emitir Comprovante de 

Inscrição com Código de 

Autenticidade 

1. 

Emitir Comprovante de 

Renúncia 





Utilização como complementar em condomínios 

O REDESIM para condomínios não pode ser usado como documento principal, substituindo os 
documentos já citados e previstos para comprovação dessa natureza jurídica. 
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Mas, sempre que identificar na documentação a ausência de alguma informação importante, 
poderá anexar ao processo a consulta REDESIM para que sirva de complemento à documentação 
apresentada. 

Lembrando que, para utilização do REDESIM, deve ser considerada a validade de 7 dias da emissão 
do documento. 

Você poderá usar o REDESIM em processos de condomínio nos seguintes casos: 

• Complementar ausência de registro;

• Complementar ausência de validação de documentos;

• Complementar cópia de documentação;

• Completar informações deficientes na documentação apresentada.

Importante 

O REDESIM não serve para completar 

informações insuficientes relacionadas à ata de 

eleição do síndico. 

Certidão Simplificada, 
Certidão Específica 
e Ficha Cadastral 
Simplificada 
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As certidões simplificada, específica ou ficha cadastral simplificada são um extrato de informações 

emitidas por uma Junta Comercial, e espelham a situação atual da empresa de acordo com os atos 

arquivados. 

Para certificação digital, ela pode substituir o Ato Constitutivo da empresa registrada na Junta 

Comercial, desde que tenha informações consideradas obrigatórias para a AC, que são: 

• Nome empresarial;

• CNPJ;

• Data de início das atividades;

• Objeto social;

• Capital;

• Sócios/administradores;

• Prazo de emissão conforme estabelecido na certidão. Caso não

tenha, considera-se 30 dias como prazo de validade.

Somente o sócio que tiver a atribuição de administrador da empresa 

na certidão é quem poderá fazer o certificado digital. Caso contrário, a 

solicitação será recusada, portanto, atenção neste tópico. 

Caso o certificado seja para filial, a filial deverá ser mencionada na 

certidão. 

Atenção 

Toda Certidão Simplificada, Certidão Específica 
ou Ficha Cadastral Simplificada possui chancela 
digital, portanto, é necessário fazer sua 
validação e colocar o link da fonte no rodapé a 
fim de compor o dossiê da solicitação. 



Ato 

Constitutivo 

A forma convencional para comprovação de 

uma empresa é a apresentação de seu Ato 

Constitutivo ou alterações, caso possuir. 

Porém, para cada natureza jurídica há um tipo 
de documentação diferente e cada uma com 

suas particularidades. 

Portanto, a primeira coisa a se fazer é verificar 

qual a natureza jurídica da empresa, que poderá 

ser consultada no próprio cartão CNPJ, e, 
sendo assim, verificar qual a documentação 
necessária. Abaixo, estão listadas as principais 

naturezas jurídicas e suas documentações. 

Importante 

Para certificados de filiais, no Ato Constitutivo apresentado deve 

mencionar a criação ou a existência da filial. 
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Empresas individuais 

MEi - Microempreendedor Individual 

Empresário Individual 

Empresa Individual Imobiliária 

Produtor Rural 

Sociedade Unipessoal de Advocacia 

Sociedade Limitada Uni pessoal 

Essa natureza jurídica é a transformação 

das EIRELI e foi sancionada pela lei 14.195, 

de 26 de agosto de 2021, Art 41. 

Empresa Simples de Inovação 
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Certidão de MEi ou REDESIM 

Caso o MEi esteja desenquadrado, pode ser apresentado o desenquadramento pela 

Junta Comercial ou consulta do Simei que contenha a informação. 

Requerimento de empresário com seu respectivo registro ou REDESIM. Caso apresente 

requerimento de alteração, ele deve possuir algumas informações obrigatórias pela 

AC: 

Nome do empresário; nome empresarial, CNPJ, capital social, objeto. 

Caso a alteracão não tenha alguma das informações acima, deve apresentar 

também a alteração anterior. 

Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando o registro do 

empreendimento ou documento que comprove a existência de qualquer ajuste 

preliminar que caracterize a alienação de unidade imobiliária ou lote de terreno, ainda 

que sem registro em cartório ou REDESIM. 

Para produtor do Estado de São Paulo, basta a consulta CADESP completa ou REDESIM. 

Para produtores dos demais Estados, solicitar a Certidão de Inteiro Teor do Imóvel 

com prazo de emissão de até 30 dias. Caso seja arrendatário, solicitar também o 

contrato de arrendamento. 

Nesse contrato, o nome do arrendante deve ser o mesmo que consta na Certidão de 

Inteiro Teor. 

Contrato social com seu respectivo registro ou REDESIM. 

Contrato social com seu respectivo registro ou REDESIM. Caso apresente contrato 

de alteração, ele deve possuir algumas informações obrigatórias conforme Código Civil. 

Para casos em que houve alteração automática no nome empresarial, passando 

de Eireli para L TOA, mas não houve alteração contratual, deverá ser apresentado 

o REDESI M ou uma nova alteração em que o nome empresarial esteja correto no

cartão CNPJ e no contrato social.

Caso a alteração não tenha alguma das informações descritas no CC para 

consolidação, deve apresentar também a alteração anterior. 

Certificado de inscrição no Inova Simples (é similar ao MEi) ou REDESIM. 
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Sociedades pluripessoais 

Sociedade Simples 

Sociedade em Nome Coletivo 

Sociedade em Comandita Simples 

Sociedade Limitada (LTDA) 

Contrato social com seu respectivo registro ou REDESIM. Se for apresentada 

a alteração contratual, deverá estar consolidada 

Contrato social com seu respectivo registro ou REDESIM. Se for apresentada 

a alteração contratual, deverá estar consolidada 

Contrato social com seu respectivo registro ou REDESIM. Se for apresentada 

a alteração contratual, deverá estar consolidada 

Contrato social com seu respectivo registro ou REDESIM. 

Caso apresente contrato com alteração, ele deve possuir as seguintes informações 

obrigatórias, conforme o Código Civil (CC): 

Art. 997. A sociedade constitui-se mediante contrato escrito, particular ou público, 

que, além de cláusulas estipuladas pelas partes, mencionará: 

1- nome. nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos sódos, se pessoas naturais, e a firma ou a denominação, 

nacionalidade e sede dos sócios. se jurídicas: 

li -denominação, objeto, sede e prazo da sociedade: 

Ili -capital da sociedade. expresso em moeda corrente. podendo compreender qualquer espécie de bens. suscetíveis 
de avaliação pecuniária: 

IV - a quota de cada sócio no capital social, e o modo de realizá-la; 

V - as prestações a que se obriga o sócio, cuja contribuição consista em serviços, 

VI - as pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade e seus poderes e atribuições: 

VII - a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas: 

VIII -se os sócios respondem. ou não. subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 

Art. 1.011. O administrador da sociedade deverá ter, no exercício de suas funções, 

o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na

administração de seus próprios negócios.

§ 10 Não podem ser administradores, além das pessoas impedidas por lei especial,

os condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade,

enquanto perdurarem os efeitos da condenação.

Caso a alteração não tenha alguma das informações descritas no CC para 

consolidação, deverá ser apresentada também a alteração anterior. 
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Sociedades pluripessoais 

Sociedade em Conta de Participação 

Sociedade em Comandita por Ações 

Sociedade de Economia Mista 

Contrato de Sociedade em Conta de Participação que apresente o sócio ostensivo, 

sem a necessidade de o documento estar registrado ou REDESIM. 

Estatuto da sociedade+ ata de eleição/posse da diretoria com mandato 

vigente ou REDES IM. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e a ata de eleição, ambos devem estar 

devidamente registrados. 

Estatuto da sociedade+ ata de eleição/posse da diretoria com mandato 

vigente ou REDESIM. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e a ata de eleição, ambos devem estar 

devidamente registrados. 
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Sociedades pluripessoais 

Sociedade Anônima - S/A 

Cooperativa 

Estabelecimento no Brasil de Sociedade 

Estrangeira 

Estatuto da S/A + ata de eleição/posse da diretoria com mandato 
vigente ou REDES IM. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e a ata de eleição, ambos devem estar 
devidamente registrados. 

Estatuto da cooperativa+ ata de eleição/posse da diretoria com mandato 
vigente ou REDES IM. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e a ata de eleição, ambos devem estar 
devidamente registrados. 

Ato no qual conste a instalação do estabelecimento no Brasil + ato de nomeação do 
representante no Brasil ou REDESIM. 

Caso sejam apresentados os atos mencionados, ambos devem estar 
devidamente registrados. 

Estabelecimentos de direito privado 

Condomínio Convenção do condomínio+ ata de eleição/posse do sindico com mandato vigente, 
ambos devidamente registrados. 

A convenção pode ser substituída por outros documentos, como escritura de 
instituição, minuta da futura convenção, certidão de individualização (matricula mãe, 
memorial de incorporação ou certidão de ônus reais). 

É necessário que conste na documentação o nome do condomínio. Apenas 
endereço não é o suficiente para as devidas comprovações. 

Para condomínios constituídos antes de 2003, seu Ato Constitutivo poderia ser 
registrado tanto em cartório de imóveis quanto no de pessoas jurídicas. Posterior a 
isso, será aceito somente o Ato Constitutivo registrado em cartório de imóveis. 

A ata deve ser registrada em cartório de pessoas jurídicas, mas, caso não haja 
registro, se ela estiver acompanhada da lista de assinatura dos participantes da 
eleição, com, no mini mo, dois participantes, pode ser aceita em substituição ao 
registro. 

Caso a ata não possua registro, e conste somente a lista de participantes, ela será 
aceita apenas em atendimentos presenciais, pois não será possível validá-la. 
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Estabelecimentos de direito privado 

Associação 

Federação 

Sindicato 

Fundação privada 

Fundo privado 

Clube/Fundo de Investimento 

Consórcio privado 

Consórcio simples ou de sociedades 

Consórcio de empregadores 

Estatuto da associação+ ata de eleição/posse da diretoria com mandato 

vigente ou REDES IM. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e a ata de eleição, ambos devem estar 

devidamente registrados. 

Estatuto da federação+ ata de eleição/posse da diretoria com mandato 

vigente ou REDES IM. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e a ata de eleição, ambos devem estar 

devidamente registrados. 

Estatuto do sindicato+ ata de eleição/posse da diretoria com mandato 

vigente ou REDES IM. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e a ata de eleição, ambos devem estar 

devidamente registrados. 

Estatuto da fundação privada+ ata de eleição/posse da diretoria com mandato 

vigente ou REDESIM. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e a ata de eleição, ambos devem estar 

devidamente registrados. 

Estatuto do fundo privado + ata de eleição/posse da diretoria com mandato 

vigente ou REDES IM. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e a ata de eleição, ambos devem estar 

devidamente registrados. 

Ato Constitutivo+ ata de eleição/posse da diretoria com mandato 

vigente ou REDES IM. 

Caso sejam apresentados o Ato Constitutivo e a ata de eleição, ambos devem estar 

devidamente registrados. 

Estatuto do consórcio privado+ ata de eleição/posse da diretoria com mandato 

vigente ou REDES IM. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e a ata de eleição, ambos devem estar 

devidamente registrados. 

Contrato do consórcio com seu respectivo registro ou REDESIM. 

Contrato no qual conste o administrador do consórcio de empregadores, com seu 

respectivo registro ou REDESIM. 
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Estabelecimentos de direito privado 

Serviço social autônomo 

Organização religiosa (exceto Igreja Católica) 

Partido político 

Órgão de direção local (ou regional) 
de partido político 

Candidato a cargo eletivo 

Empresa domiciliada no exterior 

Estatuto do serviço social autônomo+ ata de eleição/posse da diretoria com 

mandato vigente ou REDESIM. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e a ata de eleição, ambos devem estar 

devidamente registrados. 

A Lei de Criação também poderá ser utilizada como Ato Constitutivo. 

Estatuto da organização religiosa+ ata de eleição/posse da diretoria com mandato 

vigente ou REDES IM. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e a ata de eleição, ambos devem estar 

devidamente registrados. 

Estatuto do partido político+ ata de eleição/posse da diretoria com mandato 

vigente ou REDES IM. 

No lugar da ata pode ser utilizada a certidão emitida pela Justiça Eleitoral citando o 

partido, a mesa diretora e o tempo de mandato. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e a ata de eleição, ambos devem estar 

devidamente registrados. 

Estatuto ou documento de constituição do órgão partidário registrado na Justiça 

Eleitoral+ ato de nomeação da diretoria ou REDESIM. 

No lugar do ato pode ser utilizada a certidão emitida pela Justiça Eleitoral citando o 

partido, a mesa diretora e tempo de mandato. 

Caso sejam apresentados o Estatuto e o ato de nomeação, ambos devem estar 

devidamente registrados. 

Consulta CNPJ Eleições+ consulta de divulgação da candidatura ou REDESIM. 

Os links podem ser encontrados no consulte aqui. 

Contrato de constituição da empresa no país de origem+ ato de nomeação do 

representante no Brasil ou REDESIM. 

Caso o contrato de constituição não possua quem o representa no país de origem, é 

necessário um ato à parte com essa informação. 

Todo documento estrangeiro apresentado precisa ter sua tradução juramentada. 



94 

Estabelecimentos de direito privado 

Cartório 

Organização religiosa 

Igreja Católica 

Consulta do cartório realizada no site do CNJ+ ato de nomeação do tabelião 

publicado na forma da lei ou REDESIM. 

O link do CNJ pode ser encontrado no consulte aqui. 

Carta papal com tradução juramentada ou ato equivalente à carta papal, porém 

emitida por autoridade, respeitando a hierarquia da Igreja+ ato de nomeação do 

responsável pela instituição religiosa ou REDESIM. 

Caso sejam apresentados a carta papal e o ato de nomeação, ambos devem 

estar devidamente registrados. 

Estabelecimentos do direito público 

Câmara de vereadores 

Município 

Assembleia Legislativa ou Distrital 

Estado ou Distrito Federal 

Lei Orgânica do Município+ Regimento Interno da Câmara+ ata de eleição/posse da 

presidência da Câmara com mandato vigente ou REDESIM. 

Lei Orgânica do Município+ ata de posse do prefeito com o mandato vigente 

ou o REDESIM. 

Constituição do Estado+ Regimento Interno da Assembleia+ ata de eleição/posse 

da presidência da Casa com o mandato vigente ou o REDES IM. 

Constituição do Estado+ ata de posse do governador com mandato vigente 

ou o REDESIM. 
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Estabelecimentos do direito público 

Autarquia pública 

Fundo público 

Órgão público 

Fundação pública 

Consórcio público 

Empresa pública 

Representação diplomática 
do Governo Brasileiro no exterior 

Representacão diplomática 
estrangeira 

Lei de criação da autarquia+ ato de nomeação ou eleição/posse do representante 

ouREDESIM. 

Atos podem ser publicados em forma da lei ou devidamente registrados. 

Lei de criação do Fundo+ ato de nomeação ou eleição/posse do representante 

ouREDESIM. 

Atos podem ser publicados em forma da lei ou devidamente registrados. 

Lei de criação do órgão+ ato de nomeação ou eleição/posse do representante 

ouREDESIM. 

Atos podem ser publicados em forma da lei ou devidamente registrados. 

Lei de criação da fundação + ato de nomeação ou eleição/posse do representante 

ouREDESIM. 

Atos podem ser publicados em forma da lei ou devidamente registrados. 

Protocolo de intenções publicado na forma da lei+ ato de nomeação ou eleição/ 

posse do representante ou REDES IM. 

Atos podem ser publicados em forma da lei ou devidamente registrados. 

Contrato social ou estatuto+ ata de assembleia de constituição ou REDES IM. 

Atos podem ser publicados em forma da lei ou devidamente registrados. 

Declaração do Ministério das Relações Exteriores que mencione os representantes 

em nome do governo ou REDESIM. 

Declaração do Ministério das Relações Exteriores com nome do representante no 

Brasil ou REDESIM. 



Cópia autenticada 

A cópia autenticada é a reprodução de um documento no qual o tabelião 
atesta que se trata de cópia fiel ao original e que conserva todos os 
sinais característicos e necessários à sua identificação. 

Caso for apresentada uma cópia autenticada de algum ato conforme 
listado acima, pode, então, ser aceita. 

Atenção 

Documentos de identificação só devem ser apresentados em sua forma original. 

Cópia simples 

É a cópia de um documento, ou qualquer impressão em papel, executada 
por uma máquina fotocopiadora, popularmente chamada de "xerox" ou 
fotocópia. 

Cópias simples dos Atos Constitutivos não serão aceitas para comprovação 
da documentação jurídica da empresa, exceto quando acompanhadas da 
autenticação do documento. 

Registro de Atos Constitutivos 

Conforme visto na tabela de atos, em sua maioria, é necessário conter registro do órgão 
competente para que seja aceito como um ato válido. 

96 

Caso determinado contrato não esteja com seu registro, poderá ser solicitada uma certidão do 
órgão competente constando o registro de tal ato, ou, se preferir, solicitar um dos documentos já 
mencionados anteriormente, como REDESIM, Certidão Simplificada ou Certidão de Inteiro Teor. 
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Para ser considerado registro, é necessário que o carimbo, chancela e 
selo do registro contenham algumas informações importantes, que são: 

• Ente responsável pelo registro;

• Data do registro;

• Protocolo ou número do registro.

Caso não possua pelo menos essas três informações, o ato não será considerado como 

registrado, e deve ser regularizado. 

Confira alguns exemplos 

JUNTA COMERCIAL DO EST. ESP. SANTO 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/07/2010 SOB N•: 2010c==:::J 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
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BLASCO BORGES BARCELLOS 
SECRETARIO GERAL 

CARTÓRIO REG, TIT. DOC. E CIVIL P, JURIDICAS 
Maria dar I• Oficial 
PRAÇA, ,CENTRO 
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.._ 
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1 

-- \ 
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Total de atos 13/Emo I ilSTotal· 201 Con,uJt.,. li validade deste Selo no site: https://s"i'o5,tj!;;.L,.br 

Para aqueles atos que possuem chancela/registro digital, ou que em seu registro tenha o meio 
de fazer sua validação, obrigatoriamente devem ser consultados e validados em seus respectivos 

órgãos, seguindo as orientações. Sua validação deve constar no dossiê com o ato. 



Confira alguns exemplos: 

Atenção 

Toda consulta retirada da internet deverá ter o link da fonte em seu 

rodapé. Em caso de prints, precisa conter o link da fonte em seu 

navegador. 

Não são considerados registros: 

SERVIÇO NOTARIAL 00 1._ ________. 

(cl rir■a (oL ae 

la T•I t • 

Certidão de Inteiro Teor 
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A Certidão de Inteiro Teor é uma cópia de documentos empresariais, como contratos, alterações 

contratuais, atas, entre outros, arquivados nas Juntas Comerciais ou em cartórios de pessoas 

jurídicas ou de imóveis, ou seja, é uma segunda via de algum documento empresarial. 

A Certidão de Inteiro Teor poderá ser usada na falta de algum dos atos originais mencionados no 

quadro acima. 

Atenção 

Caso a certidão possua chancela digital, será necessário fazer a 

validação dessa chancela a fim de constar no dossiê da solicitação. 
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Representação de sociedade 

Poderá representar a sociedade somente aqueles que possuem atribuição para tal, ou seja, quem 
possuir poder de administração. É esse representante que será o detentor do certificado e não 
poderá incluir terceiros, exceto em alguns casos especiais que serão mencionados abaixo. Então, 
caso o requerente apresentar algum dos tipos de documentos citados no tópico "Ato Constitutivo", 
ou até mesmo o REDESIM ou Certidão Simplificada, deve ser verificado se esse representante 
possui atribuição para representação. Caso não, o requerente deverá informar quem é a pessoa 
que representa a sociedade. 

Atenção 

Em casos em que mais de um sócio tem o poder de administração, é de 

extrema importância verificar nas bases da Receita Federal quem está 

como administrador, e, assim, emitir o certificado para que os dados do 

representante cruzem com as bases oficiais. 

Nos casos em que o requerente apresente contratos sociais, por exemplo, de empresas L TOA, 
Sociedade Simples, que possuem cláusula administrativa, é importante a interpretação dessa 
cláusula para que o certificado digital seja feito com o responsável correto. 

Nos casos em que a cláusula administrativa menciona o nome de mais de um sócio-administrador 
para representação, poderá ser feito com qualquer um deles. Recomendamos que seja feito com o 
sócio-administrador que está nas bases oficiais da Receita Federal. 

As empresas que apresentarem o estatuto e a ata de eleição/posse podem fazer a representação 
isoladamente a qualquer membro da diretoria, ou, se for o caso, o conselho administrativo, porque 
todos esses possuem poderes de administração da entidade. Mas, atenção: é aconselhado fazer o 
certificado com o diretor/conselheiro que está nas bases oficiais da Receita Federal. 
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Situações especiais de Pessoa Jurídica 

Nos documentos para certificado de pessoa física, já vimos algumas situações especiais, 
como a Certidão de Casamento, Averbação de Divórcio, Certidão de Emancipação, Certidão 
de Curatela e Certidão de Tutela. 

Todas as situações mencionadas como especiais para pessoa física também poderão 
ser aplicadas à pessoa jurídica. 

Veja a seguir outras situações especiais para certificados digitais de pessoa jurídica: 

• Procuração;

• Alvará judicial;

• Termo de Inventariante;

• Recuperação judicial;

• Liquidação;

• Falência;

• Ausência ou impedimento do Administrador Legal.

Procuração 
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A procuração é um documento no qual uma pessoa, denominada outorgante, transfere poderes para 
outra, denominada outorgada, para a prática de algum ato jurídico. Essa transferência poderá ser 

feita por meio de procurações particulares ou públicas. 

Para fins de representação para certificação digital, a procuração é aceita, porém, apenas para 

representação de certificados de pessoa jurídica, desde que atenda a estes requisitos: 

• Ser uma procuração pública;

• Especificar na procuração a representação para emissão de

certificado digital ICP-Brasil;

• Estar dentro da validade de 90 dias, contados da emissão da

procuração ou da via que foi apresentada.

• Ser outorgada pelo titular representando a empresa, e não por uma

pessoa física diretamente para outra pessoa física.



Alvará judicial 

O alvará judicial consiste em uma ordem fornecida por um juiz de direito concedendo o pedido 

formulado por quem o requer para que possa praticar determinado ato, quando provar ser 

merecedor do direito ali previsto. 
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Caso haja um alvará determinando a representação da empresa ou que o representante tenha o 

poder de fazer o certificado digital, o documento poderá ser aceito, desde que respeite os prazos 

estabelecidos, caso houver, e também é necessário que apresente com o alvará o documento 

que comprove a existência da empresa (atos constitutivos, REDESIM, simplificadas). 

Atenção 

Se a certidão apresentada não possuir prazos e ter emissão posterior 

a 180 dias, é necessário anexar uma certidão emitida pelo órgão 

competente que mencione que a decisão do juiz ainda está vigente. 

• Termo de Inventariante

O Termo de Inventariante consiste em formalizar a aceitação da pessoa à função de inventariante, 
que assumirá o dever de administrar os bens da pessoa falecida. 

Para certificação digital, somente nos casos de pessoa jurídica é que o termo em nome do espólio 
poderá ser aceito, desde que esteja averbado na Junta Comercial. 

Atenção 

Caso o termo não esteja averbado, o requerente deverá averbar antes de seguir com a 

certificação ou seguir duas alternativas: 

• Apresentar um alvará judicial determinando a representação da empresa para fazer o

certificado digital sem necessidade de averbação da Junta.

• Apresentar uma Certidão Simplificada na qual conste as informações de representação do
espólio.
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Recuperação judicial 
A recuperação judicial é um meio utilizado por empresas para evitar que sejam levadas à falência. 
O processo permite que companhias renegociem as dívidas acumuladas em um período de crise, 
recuperando as atividades e evitando o fechamento, demissões e falta de pagamentos. 

Para fins de certificação digital, a empresa em recuperação judicial poderá fazer sua certificação, 
porém, é necessário que atenda a alguns requisitos: 

• Apresentar o documento que comprove a existência da empresa (atos constitutivos, REDES IM,
Certidão Simplificada).

• Apresentar ordem judicial constando o Administrador Judicial.

• O certificado será feito pelo representante legal da empresa, mas ele deve informar ao AGR
todos os dados do Administrador Judicial para que o AGR envie um e-mail para o administrador
certificando que o representante fará o certificado pela empresa em recuperação judicial.
O e-mail enviado com a resposta do Administrador Judicial deverá fazer parte do dossiê. Esse
e-mail poderá ser apresentado ao AGR pelo Administrador Judicial.

Liquidação 

A liquidação da pessoa jurídica é o conjunto de atos (preparatórios da extinção) destinados a 
realizar o ativo, pagar o passivo e destinar o saldo que houver (líquido), respectivamente, ao titular, 
ou, mediante partilha, aos componentes da sociedade, na forma da lei, do estatuto ou do contrato 
social. 

Para fins de certificação digital, com o documento que comprove a existência da empresa 
(atos constitutivos, REDESIM, Certidão Simplificada), basta apresentar também documento que 
comprove o processo de liquidação com o nome do liquidante, o qual será o responsável por fazer o 
certificado digital em nome da empresa. O mesmo se aplica para casos de empresas em dissolução. 

Atenção 

Termo de liquidação deverá estar registrado pela Junta Comercial. 

Distrato social 
Aplica-se a empresas que já foram liquidadas e extintas, e é possível apenas prosseguir 
com a emissão para situação do CNPJ ativo. O certificado digital será emitido tendo o responsável 
no distrato social como titular. O distrato social deverá estar registrado na Junta Comercial. 
É necessária a apresentação da última alteração contratual com o distrato social. 
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Falência 

A falência é uma situação jurídica decorrente de uma sentença declaratória proferida, na qual uma 
empresa ou sociedade se omite quanto ao cumprimento de determinada obrigação patrimonial e 
então tem seus bens alienados para satisfazer seus credores. 

Para fins de certificação digital, a empresa deve estar no cartão CNPJ com situação ATIVA, além 
de apresentar, com o documento que comprove a existência da empresa (atos constitutivos, 
REDESIM, Certidão Simplificada), o decreto de falência e também o ato de nomeação do 
Administrador Judicial, que será o responsável por fazer o certificado digital. 

Atenção 

O decreto de falência e o ato de nomeação deverão ser expedidos pelo juiz responsável pelo 

processo. 

Ausência ou impedimento do 
Administrador Legal 

Caso o administrador legal esteja impedido ou ausente para exercer suas funções e tenha delegado 
a outro essa atribuição, deverá ser comprovado por meio de carta ou ofício, informando os motivos 
da delegação da função. 

Essa carta ou ofício deverá conter nome completo, CPF e assinatura do administrador ausente ou 
impedido. Essa carta deverá fazer parte do dossiê da solicitação. 
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Termo de Titularidade 

O Termo de Titularidade é o documento que contém informações 
do certificado digital do requerente. As informações da AC e da 
AR que estão emitindo não são alteráveis na geração do certificado 
digital. É responsabilidade do AGR realizar o preenchimento das 
informações do titular e comprová-las por meio de documentos, 
que devem ser reunidos em um dossiê e anexados ao sistema. 

Dados presentes no termo 

• Modelo do certificado

• Número da solicitação

• Identificação da AC

• Prazo de validade

• Informações sobre a revogação

• Identificação da AR

• Identificação do titular do certificado digital

• Direitos e deveres do titular

O Termo de T itularidade é assinado pelo AGR digitalmente no sistema 
na validação do certificado e pelo cliente no momento da baixa do 
certificado digital. O termo é a comprovação de que o titular possui 
certificado digital e pode apresentá-lo em caso de solicitação por parte 
de alguma instituição. 



Preenchimento do Termo de Titularidade 

O Termo de Titularidade permite que as seguintes informações sejam 
incluídas de acordo com cada tipo de certificado digital: 

Pessoa Física 

Dados obrigatórios 

1. Nome (CN)

Deverá ser preenchido conforme consulta CPF, exceto quando: 

• Houver alteração do nome civil por motivo de casamento ou divórcio.
Nesses casos, deverá usar conforme consta na certidão.

• Em caso de abreviação no documento de identificação, o termo deverá ser
preenchido conforme documento de identificação do titular.

• Caso conste no documento e CPF o nome social, qualquer um dos dois
pode ser utilizado para preenchimento.

2. E-mail (contato)

• O e-mail é uma informação fornecida pelo titular. Caso ele não possua,

poderá informar e-mail de pessoa próxima.

• Não é permitido usar um mesmo e-mail para vários certificados {Ex: e-mail

de um escritório contábil para várias solicitações).

Importante 

1. Solicitações com e-mails usados em recorrência poderão ser rejeitadas

ou revogadas.

2. Em casos de fraude, um item verificado na apuração é o e-mail. Se o

mesmo e-mail de um processo de fraude estiver presente em várias

solicitações, todas as solicitações passam a ser tratadas como suspeitas

de fraude e são apuradas.
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= Solução 



3. Estado

4. Cidade

5.CPF

6. Data de nascimento

• Caso constate divergência entre CPF e documento apresentado, solicitar
outro documento em que as informações estejam corretas ou pedir ao
requerente que faça a regularização em órgão competente.

7. Documento de identificação

• É facultativo o preenchimento dessas informações. Caso seja preenchido,
deverá contemplar os dados de identificação do documento, incluindo
órgão expedidor e UF.

Dados opcionais 

1. NIS (PIS/PASEP OU NIT)

• É permitida a inclusão de apenas uma dessas informações em cada
solicitação.

2. INSS (CEI/CAEPF/CNO)

• É permitida a inclusão de apenas uma dessas informações em cada
solicitação.

• No caso de CAEPF, fazer o preenchimento desconsiderando os dois
últimos dígitos.

3. Título de Eleitor

• Devem ser preenchidos todos os dados {Número da Inscrição, Zona
Eleitoral, Seção, Munícipio/UF).

4. Documento de Identificação

• É facultativo o preenchimento dessas informações. Caso seja preenchido,
deverá contemplar os dados de identificação do documento, incluindo
órgão expedidor e UF.
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= Solução 



Situações especiais 

Para casos citados no tópico, você deverá, no momento do 

preenchimento do termo, alterar na opção de representação legal para 

a situação que será atendida. Além dos dados do titular do certificado 

digital, adicionará a informação do representante. 

Importante 

Situação incapaz é válida apenas para pessoa física, e a validação deve 

ser presencial. 

Selecione a opção desejada e realize o preenchimento adicional de dados 

na solicitação. 

Atenção 

Para a situação incapaz, existem duas opções: absolutamente incapaz 

e parcialmente incapaz. No caso de parcialmente incapaz, que se aplica 

à idade de 16 a 18 anos, as biometrias de todos os envolvidos no 

processo deverão ser coletadas, bem como a SAF realizada. 

Processos com situações especiais exigem documentação 

complementar no dossiê para análise da Central de Verificação. 

110 





Importante 

• Solicitações com e-mails usados em recorrência poderão ser

rejeitadas ou revogadas.

• Em casos de fraude, um item verificado na apuração é o e-mail. Se o

mesmo e-mail de um processo de fraude estiver presente em várias

solicitações, todas as solicitações passam a ser tratadas como

suspeitas de fraude e são apuradas.

5. Estado

6. Cidade

7.CPF

8. Data de nascimento

• Caso constate divergência entre CPF e documento apresentado,

solicitar outro documento em que as informações estejam corretas ou

pedir ao requerente que faça a regularização em órgão competente.

9. Documento de identificação

• É facultativo o preenchimento dessas informações. Caso seja

preenchido, deverá contemplar os dados de identificação do

documento, incluindo órgão expedidor e UF.

112 
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Biometria 

Por definição, a biometria é a análise de características físicas ou comportamentais das pessoas, 

com a finalidade de identificá-las de forma única. O termo biometria se aplica tanto à coleta de 

impressão digital quanto à captura facial. 

Na etapa de identificação do cliente, um aspecto importante é 
a coleta das evidências biométricas, tanto para o processo de 

emissão presencial, quanto por videoconferência. Se atente 

para os itens seguintes no que diz respeito à captura da foto do 

solicitante: 

Requisitos 

1. Enquadrar a cabeça e a parte superior dos

ombros para que o rosto ocupe de 70 a

80% da fotografia, como se fosse uma foto

3x4;

2. Mostrar a pessoa olhando diretamente para

a câmera e em posição frontal, com uma

expressão neutra e com a boca fechada;

3. Mostrar apenas o requerente do certificado

digital na foto, sem outras pessoas, mesmo

que distantes;

Importante 

4. Mostrar a pessoa sozinha (sem encosto da

cadeira, objetos ou outras pessoas visíveis);

5. Ser fotografada com iluminação uniforme e

não mostrar sombras ou reflexos de flash

no rosto da pessoa, e sem olhos vermelhos;

6. Sem acessórios, como óculos, máscaras e

fones (com ou sem fio).

Para realizar a multicoleta, no momento da foto, todas as solicitações 
devem estar no sistema. A multicoleta pode registrar a foto para até 50 
solicitações diferentes. 
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Situações para recusa da biometria 

1. Plano de fundo da foto com objetos visíveis
que comprometam a identificação do
requerente.

2. Fotos capturadas dentro de veículos.

3. Foto com objeto que remeta à imagem de
pessoas, como:

• Quadros;
• Imagens de santos;
• Porta-retrato;
• Esculturas .

4. Foto feita em um fundo que não seja neutro,
em um local de cor única e, preferivelmente,
clara.

5. Se a captura mostrar outra pessoa além do
cliente.

6. Se o cliente não estiver em posição neutra,
com os olhos abertos e fixos na câmera. A

Importante 

foto em que o cliente aparecer olhando para 
outro lado, ou não seja capturada de frente, 
será recusada. 

7. Se o enquadramento da cabeça e da parte
superior dos ombros do cliente não estiver
ocupando de 70 a 80% da fotografia. Não
serão aceitas fotos muito amplas, cortando
os ombros ou faltando um pouco da cabeça
do cliente, ou seja, precisa ser uma foto nos
moldes 3x4.

8. Se o cliente estiver com boné, chapéu,
bandana, lenço ou qualquer outra cobertura
para cabeça, será recusada.

9. Se o cliente estiver usando fones de ouvido,
seja headphones (encobrem o ouvido),
earphones (dentro do canal auditivo) ou
neckphone (apoiados na nuca). Caso
apareçam na captura, a solicitação será
recusada.

10. Para captura biométrica, o solicitante
deverá estar com roupas apropriadas para
um processo de identificação pessoal.
Casos em que cliente esteja com trajes de
banho ou similares serão recusados.

Caso o cliente esteja com parte do rosto coberto por motivos religiosos ou por tratamento de 
saúde, a foto poderá ser aceita. É importante que o rosto do cliente esteja visível. O AGR deverá 
registrar esse aspecto como anotação dentro da solicitação. 





Verificar Biometria 

■■ 
■ ■ 
■■■

Iniciando video ... 
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Para informações sobre a coleta de biometria no processo de videoconferência, consulte o manual 

"Videoconferência - Completo". 





Após a captura, o sistema irá realizar a validação da foto coletada. 

Validando ••• 

Uma vez validada, você deverá confirmar a foto. 

Verificar Biometria 

Confirmar a foto do 

solicitante? 
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Importante 

1. O fato de justificar uma situação especial não

significa que será prontamente aprovado. O

analista da Central de Verificação irá avaliar e

dar a resposta para a situação.

Após essa etapa, você poderá passar para a

parte da coleta das impressões digitais. Veja o

tópico "Biometria Digital".

2. Caso você analise a foto e considere que o

motivo apontado como inconformidade não
prejudica a foto, poderá partir direto para

a parte da coleta da impressão digital sem

informar nenhuma justificativa.

122 
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Alertas de retorno 

Durante o processo de coleta é necessário que o AGR permaneça na mesma aba. Caso contrário, 

será necessário reiniciar o processo de captura. 

Caso ao validar a foto o sistema identifique 
que a foto coletada apresenta qualidade 
insuficiente, o sistema indicará a 
seguinte notificação: 

Se a coleta realizada não corresponder a 
distância necessária para validação da foto 
coletada, o sistema apresentará a seguinte 
notificação: 

)C O rosto está muito longe da câmera, 
por favor aproxime-se. 

= Solução 
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Biometria digital 
Nessa etapa, teremos duas maneiras para prosseguir. Uma para clientes que já estão na base de 

dados e outra para clientes que não estão. A seguir, mostraremos as duas maneiras de coleta. 

Importante 
Para evitar erros no momento da coleta, 

certifique-se de que o coletor esteja 

limpo e sem marcas deixadas por coletas 

anteriores. Higienize seu coletor biométrico 

frequentemente. 





Caso a captura realizada não esteja em 
boa qualidade ou não seja compatível 

com a biometria registrada no sistema, 

você verá o erro conforme imagem ao 

lado. 

Verifique o tópico "Alerta de retorno"

presente neste tópico. No caso da 

imagem ao lado, você poderá tentar 

coletar novamente o mesmo dedo ou 

clicar no botão "Trocar dedo".

X 

Autenticação biométrica sem 

correspondência, tente novamente. 

A coleta sendo finalizada, o sistema lhe reportará a seguinte mensagem: 
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X 
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Após a coleta, o sistema verificará os dedos e habilitará o botão "Cadastra1r".

Cadastrar Biometria 

Posicione o dedo da mão direita. 

() \J l ) U 



Agora, será necessário que você, AGR, valide a coleta que acabou de realizar. Clique no botão 

"Iniciar". 

Cadastrar Biometria 

Agora, verifique a sua biometria. 

l11Ul)U 

Ili 
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Insira o dedo indicado no sistema para verificar sua biometria. 

Pronto, biometria cadastrada e você verá a mensagem "Biometria do solicitante 

cadastrada com sucesso"! 

Cadastrar Biometria 

Agente de Registro, verifique sua biometria. 

Posicione o dedo mínimo da mão esquerda. 

o 
1 
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O sistema está processando a captura. Captura realizada com sucesso. Solicite ao 

cliente para inserir o próximo dedo. 

)( 
Autenticação biométrica sem 

correspondência. Tente novamente. 

Neste caso, o sistema não identificou a Biometria cadastrada com êxito. 
impressão digital como sendo do requerente no 

banco de dados. Verifique se está na solicitação 

correta e se o cliente colocou o dedo solicitado 

pelo sistema. 
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Consulta com muitos filtros selecionados Consulta com poucos filtros selecionados 

Q A consulta não retornou nenhum registro. @ A consulta retornou mais de 500 registros. 
Verifique os filtros de busca, por favor. Redefina a busca, por favor. 

Após conferir todos os resultados e não evidenciar nenhuma fraude, basta clicar em "FINALIZAR 

CONSULTA". Caso encontre alguma inconformidade relacionada à fraude, seguir orientação 

conforme MANUAL DE ALERTA DE FRAUDE. 

Pronto! A consulta SAF foi anexada à solicitação. 

Atenção 

f) Pesquisa SAF realizada com sucesso.

Atentamos que a responsabilidade da marcação dos filtros é do Agente 

de Registro, e que a marcação indevida com a aprovação do certificado 

poderá acarretar em processo administrativo perante a Auditoria. 

X 
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Você pode montar o dossiê usando vários softwares para reunir e organizar documentos. Vamos 

explicar duas opções: 

• 1 LOVE PDF (ferramenta online)

• PDF 24 (instalado no computador)

l love PDF

Crie uma pasta em seu computador e reúna todos os documentos que irá 

utilizar no dossiê, conforme cada tipo de certificado. 





Certifique-se de organizar na ordem apresentada neste manual. 

JUNTAR PDF 

"-■■,_,,. • .,,..,.,..d,.,_..��---• 

.... a.�,.._. ..... ..., ....... -....... 
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Agora, basta clicar em "Baixar o PDF combinado" e salvar o dossiê na pasta desejada. Pronto! Seu 

dossiê está pronto para ser enviado. 

J � PDF Ju•n.-..-: ?01 01rio11i POF tOMPR1M1111 For co,w11!1t1i!11 "º' ..- Too.-.s ... s F01t•"�E,.TAS POF ..-

i 
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PDF24 

Este programa funciona como a solução apresentada no tópico anterior, mas de maneira offline. 

Você pode baixar o PDF 24 gratuitamente em seu site oficial. 

Crie uma pasta em seu computador e reúna todos os documentos que irá utilizar no dossiê, 

conforme cada tipo de certificado. 

Após isso, abra o PDF 24. Você pode localizá-lo 
pelo menu iniciar, do Windows. 

Localize a opção "Abrir o Criador PDF24", 

conforme imagem: 

Importante 

Dentro desse aplicativo, existem outras possibilidades para geração do PDF, mas neste manual 

trataremos apenas da ferramenta citada. 
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Na tela da ferramenta, você deverá navegar até a pasta onde salvou os arquivos que deseja incluir no 

dossiê. Ao lado esquerdo, você terá acesso às pastas para navegar. Na coluna central, você acessa 

os documentos dentro da pasta . 

... 

Ficheiro Edita, Visu.iUiaçâo �,i\lJK'f'ltas Ajuda 

C:\1.Js@JS\úU5TAVO\�ktop\DÓS5tE CLIEIHE 

P:ul& 

B ■ Ambiente de trabalho 

CONTA.ATOS 
OESKTOP 

OÔSSIE CLIEITTE 
EVIDENCIAS 

00 NF AUDITORIA 

X � CNH Digital {1) (1}.pdf 
� CM�ult-.11 Cl>f.pdf 
� Contrato SGCiaLp,df 
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Agora, é só dar dois cliques em cada arquivo ou arrastar para o lado que os documentos serão 
exibidos na tela . 

. . . 

CNH Digital (1) (1) (P.'lgina: 1} = 

Con"ato Soc&al (Páginil: li = 

---.. � .. -----
___ ...... .,. ___ ,.,..,_ 

==
..._

Contrato Social (Página: 3) 

Essa ferramenta é dinâmica e lhe permite organizar as páginas na ordem que deseja. Basta arrastar 

o documento para o lado da página onde desejar. Lembre-se de organizar na ordem apresentada

neste manual. 

Para unir todos os arquivos de uma única vez, clique no botão "Juntar todos os documentos 

selecionados", conforme imagem acima. 
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Agora que nosso dossiê está organizado, vamos clicar no ícone de disquete para salvar e selecionar 

na pasta que desejamos. Pronto! Seu dossiê está pronto para ser enviado. 

Ferramenta� Ajudá 

Í[] □ ::: 0

[I: CNH Digital 11) (1 ).pdf 
� Consulta CPF,pdf 

Contrato Social.pdf 

"' <ID 

11-Docomento (Pág lna; n 

... 

... 
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Envio do dossiê ao Sync 

Para enviar o dôssie ao Sync, basta clicar na aba "Documentos" dentro da solicitação e selecionar 

o botão "Novo".
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Abrirá uma janela com o título "Adicionar documento". No campo "Tipo de documento", escolha 

a opção "Dôssie de Verificação". Selecione o botão "Documento", localize o dôssie em seu 

equipamento e depois clique em "Salvar". Caso necessite adicionar alguma informação, use o 

campo "Descrição". 

Adicionar Documento 

CPF 

Descrição 

Pronto, dossiê anexado com sucesso. 
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Aprovação
automática

O Sync dispõe de integração com bases de dados para 

realizar a aprovação automática. Isso faz com que 

o certificado digital tenha condição de ser liberado

instantaneamente para a baixa. Esse mecanismo de

integração é feito com sistemas oficiais, e as informações

são consultadas por barramentos.

PSBIO 

Prestador de serviço biométrico que reúne informações dos solicitantes 

que já possuem certificado digital. 

DATAVALID 

Dados coletados pelo DETRAN a partir do ano de 2017. 

Consulta CNPJ SERPRO 

Consulta realizada via barramento para verificar quadro societário 

da empresa. Consiste em verificar se o CPF que consta no processo 

responde pelo CNPJ. 

Consulta CPF SERPRO 

Consulta realizada via barramento para verificar situação cadastral do 

CPF. 
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Ao realizar a coleta biométrica, automaticamente a biometria é validada. No caso de validação 

presencial, a primeira verificação será no Datavalid, e, de acordo com o resultado, é realizada 

verificação no PSBIO. No caso de validação por vídeoconferência, é feita a verificação no PSBIO 

primeiramente e só é realizada consulta Datavalid se o requerente não for localizado no PSBIO. 

Após a coleta da biometria, será realizada a Verificação Biométrica. Caso tenhamos retorno 
positivo, a montagem do dossiê é dispensada. O dossiê será necessário caso conste no 
processo documentos opcionais, que deverão ter apenas a informação específica. Nesses 
casos, o certificado digital irá para a Central de Verificação. 

O item Verificação Biométrica apresenta quatro status possíveis, indicados pelas seguintes cores: 

Cinza 

Amarelo • 

Verde 
• 

Vermelho • 

Consulta não foi iniciada, ou seja, ainda não houve retorno do status da biometria. 

Verificação em processamento. 

Dados biométricos validados no PSBIO ou Datavalid. Essa solicitação será 

aprovada automaticamente e não necessita de dossiê. 

Falha na validação biométrica do solicitante. A biometria do solicitante não está 

presente no Datavalid. Se for uma solicitação de verificação, ela será aprovada 

automaticamente e não necessita de dossiê. 

A consulta é realizada de forma automática no momento da coleta biométrica. Além desses 
indicadores, o processo de pessoa física conta também com o item SAF, que apresenta dois status 
possíveis, indicados pelas seguintes cores: 

Cinza Consulta ainda não foi realizada . 

Verde • Consulta realizada. 







156 

Quando finalizada as coletas e as verificações realizadas, clique em "Avançar" no botão de ação 
do lado direito, na parte inferior: 

Atendimento ainda não iniciado 

?) 08:56:51

netria 

• Gustavo Mohr... O

:... Histórico .±. Downloads

Coleta Biométrica 

Verificação Biométrica 

Verificação Pessoa Jurídica 

SAF 

Videoconferência 

Rejeitar 

Coletas e verificações realizadas 

0 08:56:51 

Jmetria 

• Gustavo Mohr... O

:... Histórico .±. Downloads

e Coleta Biométrica 

e Verificação Biométrica 

• SAF

Rejeitar 



157 

Ao clicar no botão Avançar, abrirá uma nova janela e o sistema automaticamente identificará se 

a solicitação será encaminhada à Central de Verificação ou se será aprovada automaticamente, 

conforme abaixo: 

Solicitação aprovada automaticamente 

Confirmar aprovaç3o 

A solicitaç.ão está prestes a ser aprovada. 
Clique em .. Continuar" para prosseguir com a operação 
ou em "Cancelar" se ainda deseja realizar alterações na solic.itação. 

Importante 

Solicitação encaminhada à Central de Verificação 

Confirmilr aprovação 

A solldta�!lo serj enviada para central de verificação. Leia os 
motivos abaixo: 

• A solidtação contém dados complementares. 

Clique em NContinuarN p.ar� prosseguir com a operaç,jo 
ou em ··cancela...- se ainda deseja realizar alterações na solicitaç.ão. 

I - 111:11 

O sistema identifica e mostra por quais 

motivos a solicitação está sendo direcionada 

à Central de Verificação. Para prosseguir em 
ambos os casos, basta seguir as orientações 

em tela, clicando em 11Continuar11 ou, caso 
necessário, cancelar e rever a solicitação. 





Etapas realizadas 

Quando finalizadas as coletas e as verificações, clique em "Avançar" no botão de ação do 
lado direito, na parte inferior: 

Atendimento ainda não iniciado 

?) 08:56:51

netria 

• Gustavo Mohr... O

:... Histórico .±. Downloads

Coleta Biométrica 

Verificação Biométrica 

Verificação Pessoa Jurídica 

SAF 

Videoconferência 

Rejeitar 

Coletas e verificações realizadas 

0 08:56:51

Jmetria 

• Gustavo Mohr... O

:... Histórico .±. Downloads

e Coleta Biométrica 

e Verificação Biométrica 

e Verificação Pessoa Jurídica 

• SAF

Rejeitar 
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Ao clicar no botão "Avançar", abrirá uma nova janela e o sistema automaticamente identificará se 

a solicitação será encaminhada à Central de Verificação ou se será aprovada automaticamente, 

conforme abaixo: 

Solicitação aprovada automaticamente 

Confirmar aprovação 

A solicitação está prestes a ser aprovada. 
Clique em "Continuar" para prosseguir com a operação 
ou em "Cancelar" se ainda deseja realizar alterações na solic.itaç.iJo. 

Importante 

Solicitação encaminhada à Central de Verificação 

Confirmar .lprov.Jç.ão 

A solldtaçao ser:i enviada para central de verifka�ào. Leia os 
motivos abaixo: 

• A soliéitação contém d_.dos complementares. 

Clique em Ncontinuar� para prosseguir com a operação 
ou em "Cancelar"' se ainda deseja realizar alterações na solicitação, 

1. Observe os indicadores de ação para
verificação de como proceder na solicitação.
Haverá casos em que a verificação biométrica
será realizada, mas a verificação Pessoal
Jurídica, não, ou vice-versa. Para esse caso,
faça um dossiê apenas com a parte que não foi
verificada.

2. O sistema identifica e mostra por quais motivos
a solicitação está sendo direcionada à Central de
Verificação. Para prosseguir em ambos os casos,
basta seguir as orientações em tela, clicando em
11Continuar 11 ou, caso necessário, cancelar e rever 
a solicitação. 
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Uso de API para 
verificação de 
dados 

O Sync utiliza os dados oficiais consumidos via API para fazer 

a verificação automática dos dados do solicitante, e também 

realizar a correção dos dados da solicitação de maneira 

automatizada. 



Em qual momento do processo 
é feito esse consumo no SynC? 
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Preparamos uma explicação simples sobre o fluxo da utilização das APls nos processos, de acordo 
com cada método de atendimento. 

Pessoa Física - Atendimento Presencial 

• Quando é feito o consumo de API?

Quando o AGR inicia o processo de captura biométrica. 

• O que é feito?

É verificado se o solicitante está presente na base de dados do Denatran (CNH). Para solicitantes 
que não possuam CNH ou o retorno de similaridade é superior a 0.85, é possível realizar o 
atendimento. 

Caso o retorno da similaridade seja inferior a 0.85, não é possível realizar o atendimento. 

Para casos de solicitantes sem CNH, é consultado o PSBio e é feita a Consulta Serpro CPF. 

Se o nome ou a data de nascimento estiver incorreto, é realizada a correção automática 
utilizando uma consulta Serpro, independentemente da consulta Datavalid. 

Pessoa Física - Atendimento videoconferência 

• Quando é feito o consumo de API?

No momento em que a foto é verificada/cadastrada. 



• O que é feito?
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Depois da captura da foto, ao clicar no botão de ação, é verificado se o cliente está no PSBio. 
Se o cliente estiver no PSBio, é feita a Consulta CPF Serpro. Essas consultas geram evidências 
automáticas dentro do SynC. 

Caso o cliente não seja localizado no PSBIO, é feita a consulta Datavalid. Se o resultado for positivo, 
são geradas as evidências automáticas dentro do SynC. 

• Se não for localizado?

Caso não seja localizada a face do requerente no PSBio e no Datavalid, não é possível o 
atendimento via videoconferência. A consulta Datavalid é gerada mesmo sem sucesso. 

Caso o nome ou a data de nascimento estiver incorreto, é realizada a correção automática 
utilizando uma Consulta CPF Serpro, independentemente da consulta Datavalid. 

Pessoa Jurídica - Atendimento presencial e por videoconferência 

• Quando é feito o consumo de API?

Quando o AGR clica em "Verificar Dados'.' 

• O que é feito?

Além dos procedimentos descritos anteriormente para pessoa física, ao clicar em "Verificar Dados", 

a consulta CNPJ Serpro é feita de forma automática para verificação do responsável. 

Se o nome empresarial estiver errado, é feita a verificação automática. 



Emissão online 

• O que é feito?
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Na emissão online, é realizada apenas a consulta Serpro CNPJ para os casos de certificado digital 
de pessoa jurídica. As informações da pessoa física são autenticadas com o certificado digital A3 
válido. 

Fluxo API parte física - presencial 

T 
Coleta 

Biométrica/facial 

Checagem 
DATAVAUD 

PossuiCNHl 
Sim 

Consulta CPF 

j 
Segu" fluxo de 

análise/ 
aprovação 

Sim 
S.m,larídade okl --

L Captura nova 

foto 

Evidência gerada 



Fluxo API parte física - videoconferência 

T 
Coleta 

Biométrica/Facial 

Possui Checagem nas 

bases oficiais após 
coleta da foto 

------+ PSBIO - ✓-----------------

1 
)( 

1 

É feita a checagem 
na base DataValld 

Fluxo API parte jurídica 

Fluxo API 
Parte física 

Checagem via 
API Serpro PJ em 
;'verificar dados"' 

Possui 
Datav,:11id? - ✓ ----

Gerou 
Resultado? 

)( 

Consuha via API 
de situação 

deCPF 

Retorna resultado 

para Sync 

Retorna resultado 

para Sync 

É gerado PSBIO 
e Consulta 
CPF SERPRO 

Segue o fluxo de 
anãlise/aprovação 
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Segue o fluxo de 
anàlise/aprovcJçao 



Perguntas frequentes 

No certificado de Pessoa Jurídica, houve a 
verificação Pessoa Física, mas não houve a 
verificação de Pessoa Jurídica. 

Você deverá montar um dossiê com as 
informações apenas da parte que não foi verificada 
automaticamente e seu processo será enviado para 
a Central de Verificação. 

No certificado de Pessoa Jurídica, houve a 
verificação Pessoa Jurídica, mas não houve a 
verificação de Pessoa Física. 

Monte um dossiê apenas com as informações de 
pessoa física do responsável pela empresa que 
consta no processo de certificação digital. 

No certificado digital consta informação 
complementar (PIS, CAEPF, CEI, etc) e houve 
retorno positivo da Verificação Pessoa Física. 

Processos que possuem informação complementar 
sempre serão enviados para a Central de 
Verificação. É necessário montar dossiê com 
documento complementar e sua consulta. 
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'' 



A verificação Pessoa Física passou, a Jurídica, 
não. Posso enviar o dossiê completo? 

A situação se aplica para o caso citado na pergunta 

e vice-versa. Caso você envie o dossiê completo, o 

analista da Central de Verificação irá verificar todo 

o conteúdo e, tendo qualquer tipo de erro, será

recusado, mesmo que exista consulta positiva no

sistema para tal situação.
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'' 




	Sem nome



